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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Roberto Requião

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(49)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(48) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(60) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(21)(33) AM 6726

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(17) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(26) MG 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE 5791/5793 8 João Capiberibe(PSB)(40) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Roberto Requião(PMDB)(54) PR (61) 3303-
6623/6624

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(29)(54)(57) PB (61) 3303-6747

Pedro Simon(PMDB)(36)(37)(38)(51)(54) RS (61) 3303-3232 2 VAGO(54)(57)
Ricardo Ferraço(PMDB)(14)(20)(35)(54) ES (61) 3303-6590 3 Luiz Henrique(PMDB)(54) SC (61) 3303-

6446/6447
Benedito de Lira(PP)(39)(41)(50)(54) AL 6144 até 6151 4 VAGO(54)(57)
Ana Amélia(PP)(27)(54) RS (61) 3303

6083/6084
5 VAGO(54)(57)

Romero Jucá(PMDB)(54)(57) RR (61) 3303-2111 a
2117

6 VAGO(30)(54)(57)

Tomás Correia(PMDB)(54)(57)(58)(59) RO (61) 3303-2252/
2253

7 VAGO(18)(54)

Waldemir Moka(PMDB)(54)(57) MS 6767 / 6768 8 VAGO(54)
Ciro Nogueira(PP)(54)(57) PI (61) 3303-6185 /

6187
9 VAGO(54)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(11) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(43) PB (61) 3303-5800
5805

Cássio Cunha Lima(PSDB)(23)(32) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(13) SP 6063/6064

Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529 3 Flexa Ribeiro(PSDB)(12) PA (61) 3303-2342
Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055
4 Clovis Fecury(DEM)(28) MA 3303.6349

José Agripino(DEM)(15) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Alvaro Dias(PSDB)(16)(55)(56) PR (61) 3303-
4059/4060

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

João Vicente Claudino(PTB) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(5)(53) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(34) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Antonio Russo(PR)(46)(47) MS 3303-1128 / 4844

João Ribeiro(PR)(34) TO (61) 3303-
2163/2164

4 Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-
6467/6469/6472

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

Kátia Abreu(42)(45)(61) TO 2708 1 Randolfe Rodrigues AP (61) 3303-6568
PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Roberto Requião e Marisa Serrano, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
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(11) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(13) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(14) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(15) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(16) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(17) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(18) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(19) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(20) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(21) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(22) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul (expediente lido na sessão de 27.06.2011).

(23) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(24) Em 12.07.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 72/2011-CE).

(25) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(26) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(27) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(28) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(29) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(30) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(31) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(32) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(33) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(34) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(35) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(36) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(37) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(38) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(39) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(40) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(41) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(42) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(43) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(44) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(45) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(46) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(47) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(48) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(49) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(50) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(51) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(52) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(53) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(54) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(55) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(56) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(57) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(58) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(59) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(60) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(61) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.
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PAUTA da 41ª Reunião Ordinária da CE, em 16 de outubro de 2012 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 504, de 2011

- Terminativo -

Altera o parágrafo único do art. 25 da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), para estabelecer o número máximo de alunos  
por turma na pré-escola e no ensino fundamental e médio.

Autoria: Senador Humberto Costa

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião,  
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado  
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para modificar a 
tributação das atividades de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural  
no  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Matéria terminativa no Plenário

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da  
educação),  para dispor  sobre a identificação,  o  cadastramento e o atendimento aos 
alunos com altas habilidades ou superdotação na educação básica e superior.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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PAUTA da 41ª Reunião Ordinária da CE, em 16 de outubro de 2012 3

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 72, de 2009

- Não Terminativo -

Acrescenta dispositivos ao art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,  
para permitir a formação de redes por emissoras de radiodifusão comunitária localizadas  
na Amazônia Ocidental para a transmissão de programação exclusivamente jornalística  
ou educativa.

Autoria: Senador Gilvam Borges

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido

Observações: 

1 - Matéria terminativa na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e  
Informática

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, de 2011

- Terminativo -

Altera o art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Autoria: Deputado Ivan Valente

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1-  Serão  realizadas  duas  votações  nominais,  uma  para  o  projeto  e  outra  para  as  
emendas

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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- Terminativo -

Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que  
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para estabelecer a fluência oral  
dos alunos como objetivo do ensino de língua estrangeira na educação básica.

Autoria: Senador Cícero Lucena

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 151, de 2010

- Terminativo -

Institui  a  Semana Nacional  da Doação de Leite  Humano,  a  ser  comemorada 
semestralmente.

Autoria: Senadora Marisa Serrano

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1-  Serão  realizadas  duas  votações  nominais,  uma  para  o  projeto  e  outra  para  as  
emendas

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 208, de 2007

- Terminativo -

Acrescenta inciso XVII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
permitir a utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço - FGTS para pagamento de matrícula e mensalidades escolares, em instituições 
de ensino superior, e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela prejudicialidade

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº  8.313,  de  23  de  dezembro  de  1991,  que 
restabelece  princípios  da  Lei  n°  7.505,  de  2  de  julho  de  1986,  institui  o  Programa  
Nacional  de  Apoio  à  Cultura  (Pronac)  e  dá  outras  providências,  para  estabelecer  
percentual de gratuidade em espetáculos financiados pela Lei Rouanet.

Autoria: Senador Eduardo Amorim

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela prejudicialidade

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, de 2010

- Terminativo -

Institui o Programa Bolsa de Permanência Universitária.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela rejeição

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe sobre inadimplência na prestação de contas e cumprimento das normas  
de programas federais na área de educação.

Autoria: Deputado Gastão Vieira

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela prejudicialidade

Observações: 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

2- A matéria constou na pauta de 11/09/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 50, de 2008

- Não Terminativo -

Denomina a BR-232, no Estado de Pernambuco, Rodovia João Lyra Filho no  
trecho  entre  Recife  e  São  Caetano  e  Rodovia  Luiz  Gonzaga  no  trecho  entre  São  
Caetano e Parnamirim.

Autoria: Deputado Gonzaga Patriota

Relatoria: Senador Wellington Dias

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Matéria terminativa em plenário

2- A matéria constou na pauta 11/09/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, de 2010

- Terminativo -

Denomina Viaduto Deputado José Fernandes de Lima o viaduto localizado na  
BR-101, entroncamento  com a rodovia estadual PB-040, na entrada principal da cidade  
de Mamanguape, Estado da Paraíba.

Autoria: Deputado Rômulo Gouveia

Relatoria: Senador Wellington Dias

Relatório: Favorável

Observações: 

1- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 27/03/12, 03/04/12, 15/05/12,

22/05/12, 29/05/12, 12/06/12, 26/06/12, 03/07/12, 07/08/12 e 28/08/2012

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2011

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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Denomina a Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional -  
Tocantins de Senador Antônio Luiz Maya.

Autoria: Senador Vicentinho Alves

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela rejeição

Observações: 

1- A matéria constou na pauta da reunião dos dias 07/08/12 e 28/08/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro audiência pública  
na  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Desporto  para  ouvir  os  atletas  olímpicos  
medalhistas nas olimpíadas de 2012 em Londres. Esta sessão tem por objetivo ouvir  
dos atletas qual a receita do sucesso nas olimpíadas, dificuldades encontradas e como  
as superaram, sugestões para melhorar nosso desempenho nas olimpíadas de 2016 no  
Brasil. E as razões de o Brasil ter sido tão mal sucedido nestas olimpíadas. Diante disso,  
sugerimos sejam convidados os seguintes atletas, dentre outros medalhistas até o final  
das Olimpíadas: 1. Judoca Sarah Menezes - Medalha de ouro, categoria ligeiro, até 48  
kg;  2.  Judoca Felipe Kitadai  -  Medalha de  bronze,  categoria  até  60 kg;  3.  Nadador 
Thiago Pereira - Medalha de prata, natação masculina, 400 metros medley; 4. Judoca  
Mayra  Aguiar  -  Medalha  de  bronze,  categoria  até  78  kg;  5.  Judoca  Rafael  Silva  -  
Medalha de Bronze, categoria acima dos 100 kg; 6. Nadador Cesar Cielo - Medalha de 
Bronze nos 50 metros livres; 7. Velejadores Robert Scheidt e Bruno Prada - Medalha de  
Bronze, classe Star. 8. Ginasta Arthur Zanetti - Medalha de Ouro nas argolas.

Autoria: Senador João Capiberibe

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 14:36.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  504,  de  2011,  do 
Senador Humberto Costa, que altera o parágrafo  
único  do  art.  25  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação),  para estabelecer  o número máximo  
de alunos por turma na pré-escola e no ensino  
fundamental e médio.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 504, de 2011, de autoria 
do Senador Humberto Costa. 

A  proposição  altera  o  parágrafo  único  do  art.  25  da  Lei 
nº 9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
educação nacional – LDB), para estabelecer o número máximo de alunos 
por  turma na  educação pré-escolar,  no  ensino fundamental  e  no  ensino 
médio.

Para tanto, o projeto mantém as prerrogativas dos sistemas de 
ensino afetas à criação de condições para a qualificação de suas atividades, 
desde  que  observem,  no  tocante  à  dimensão  de  classes  ou  turmas,  o 
quantitativo máximo de: a) 25 alunos, na pré-escola e nos dois anos iniciais 
do  ensino  fundamental;  e  b)  35  alunos,  para  os  anos  de  escolarização 
seguintes no ensino fundamental e para todo o ensino médio. 

Pelo  art.  2º  do  PLS,  a  medida  entrará  em vigor  em 1º  de 
janeiro do ano que se seguir ao de sua publicação.
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Na justificação,  o  autor  destaca  as  dificuldades  enfrentadas 
pelos educadores frente a um elevado número de alunos por turma, o que 
impede  o  acompanhamento  personalizado  de  seu  aprendizado.  Ressalta, 
também, que o projeto inspira-se em proposição de idêntico teor, de autoria 
da Senadora Fátima Cleide, arquivada ao final da legislatura anterior.

A  proposição  será  apreciada,  em  decisão  exclusiva  e 
terminativa,  por  esta  Comissão,  onde  não  recebeu  emendas  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

O  PLS  nº  504,  de  2011,  versa  sobre  matéria  de  natureza 
educacional.  Desse  modo,  sujeita-se  ao  exame  de  mérito  desta  CE, 
consoante disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Ademais,  por  envolver  decisão  terminativa  neste  colegiado, 
dispensada a competência do Plenário, a teor do art. 91, inciso I, do citado 
Risf,  a  presente  análise  avalia  a  adequação  do  projeto  em relação  aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

No  que  tange  à  questão  da  constitucionalidade,  não  vemos 
qualquer óbice à proposição. A matéria encontra respaldo na Constituição 
Federal,  notadamente  no  art.  22,  inciso  XXIV,  que  confere  à  União 
competência  privativa para legislar  sobre diretrizes e bases  da educação 
nacional,  combinado  com  as  prescrições  dos  arts.  48,  caput,  e  61,  da 
mesma Carta. 

Em relação a eventual arguição de inconstitucionalidade por 
suposta afronta à autonomia dos entes federados subnacionais, uma vez que 
a  medida  tem impacto  direto  na  atividade  destes,  relembramos  que   o 
projeto envolve diretrizes destinadas aos sistemas de ensino. Daí a previsão 
do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal,  a legitimar a União a 
dispor sobre o assunto. Tais comandos, frise-se, são importantes e devem 
mesmo  ser  para  a  mitigação  das  desigualdades  que  assolam o  País  no 
campo ducacional. 

Cumpre  registrar,  ademais,  que  foi  possivelmente  a 
legitimidade social que permitiu a implantação das inovações associadas à 
aplicação dos normativos em comento. Dessa forma, a nosso juízo, estão 
tais  normas  consagradas  como  precedentes  relevantes,  a  serem 

2
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considerados na deliberação de proposições como a que ora se examina. 

No  que  concerne  ao  mérito,  importa  destacar,  além  da 
preocupação do Senador Humberto Costa com o impacto nos sistemas de 
ensino,  os  supostos  efeitos  positivos  da  proposta  na  aprendizagem  ou 
desempenho acadêmico dos estudantes a quem a medida atinge. 

Deve-se ponderar que, em termos médios, o Brasil pode já ter 
alcançado  o  patamar  sugerido.  Isso  se  deve,  em parte,  às  melhorias  de 
muitos sistemas de ensino,  atribuídas à sustentabilidade das políticas de 
equidade adotadas nos últimos quinze anos no País. Entretanto, não se pode 
negar a existência de realidades díspares, as quais podem estar associadas 
ao  baixo  desempenho  acadêmico  de  nossos  estudantes,  conforme 
evidenciam os exames oficiais de avaliação. 

A propósito, no que concerne aos possíveis reflexos da medida 
no desempenho escolar dos alunos, a literatura registra controvérsias a esse 
respeito.  Por  um  lado,  quando  o  foco  de  análise  são  as  condições  de 
trabalho  docente,  a  superlotação  de  salas  é  indicada  como  um  dos 
problemas  que  mais  incomoda  os  professores,  reduzindo  as  suas 
expectativas em torno do sucesso de seus alunos. Por outro, em estudos 
estatísticos de correlação de causa e efeito, pontua-se que o impacto seria 
mínimo para turmas compostas por 20 a 40 alunos, mas expressivos para 
classes com menos de 15 estudantes. 

Particularmente,  e  considerando  a  inconclusividade  dos 
estudos  científicos  apontados,  entendemos  que  os  quantitativos  fixados 
poderiam  eventualmente  ser  acrescidos  de  até  20%.  A  nosso  ver,  tal 
flexibilidade, desde que mantidas as condições de adequação das salas de 
aula  à  alocação  ótima  de  todos  os  alunos,  com  conforto,  espaço  de 
locomoção e boa acústica,  preservaria as preocupações pedagógicas que 
orientam o projeto.

Em  adição,  vislumbrando  o  aprimoramento  da  ementa  do 
projeto com a adoção de uma redação com menção genérica à LDB, de 
modo a torná-la adaptável  em face de eventuais emendas que envolvam 
outros  dispositivos  da  referida  lei,  houvemos  por  bem  apresentar  uma 
emenda substitutiva à matéria. Nosso intuito, ao cabo, é a garantia de bem 
estar e oportunidades de aprendizagem a todos os alunos, sem prejuízos 
incontornáveis a escolas e redes de ensino. No mais, a proposição encontra-
se harmonizada com o ordenamento constitucional e jurídico vigente, de 
modo que nada resta, a nosso juízo, a obstar sua acolhida por esta Casa 

fr2012-02122
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Legislativa.

III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  o  voto  é  pela  constitucionalidade, 
juridicidade  e  regimentalidade  do Projeto  de Lei  do  Senado nº  504,  de 
2011, e, no mérito, por sua APROVAÇÃO, nos termos da seguinte emenda 
substitutiva:

EMENDA Nº        – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 504, DE 2011

Altera a Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação  
nacional, para estabelecer o número máximo de 
alunos  por  turma  na  pré-escola,  no  ensino 
fundamental e no ensino médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 25 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 25. ........................................................................
§  1º  Cabe  ao  respectivo  sistema  de  ensino,  à  vista  das 

condições  disponíveis  e  das  características  regionais  e  locais, 
estabelecer  parâmetros  para  atendimento  do  disposto  no  caput, 
assegurado que o número máximo de alunos por turma não exceda 
a:

I – vinte e cinco, na pré-escola e nos dois anos iniciais do 
ensino fundamental;

II  –  trinta  e  cinco,  nos  anos  subsequentes  do  ensino 
fundamental e no ensino médio. 

§ 2º Admite-se o acréscimo de até vinte por cento aos limites 
fixados no § 1º, se o ambiente de aula corresponder a: 

I  –  um  e  meio  metro  quadrado  por  aluno,  na  educação 
infantil;

4
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II – um metro quadrado por aluno, no ensino fundamental e 
no ensino médio.” (NR)

Art.  2º  Esta  Lei  entra  vigor  em  1º  de  janeiro  do  ano 
subsequente ao de sua publicação. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

fr2012-02122
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 504, DE 2011 

 
Altera o parágrafo único do art. 25 da Lei nº. 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), para estabelecer o número máximo de 
alunos por turma na pré-escola e no ensino 
fundamental e médio. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 25 da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25............................................................................... 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetros para atendimento do disposto no caput 
deste artigo, assegurado que o número máximo de alunos por 
turma não exceda a: 

I – vinte e cinco, na pré-escola e nos dois anos iniciais do ensino 
fundamental; 

II – trinta e cinco nos anos subsequentes do ensino fundamental e 
no ensino médio. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro do ano subsequente 
ao de sua publicação. 
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 2

JUSTIFICAÇÃO 
 

Muito se tem escrito e falado sobre a falta de qualidade da maioria das 
escolas que oferecem o ensino fundamental e médio. Mesmo nas escolas privadas, onde 
os gastos com insumos modernos de ensino e das famílias, ainda estamos longe dos 
resultados de outros países. As causas são, indubitavelmente, múltiplas e complexas. 

Entre elas, como sugere o caput do art. 25, não se pratica “relação 
adequada entre o número de alunos e professores” – o que redunda em principalmente, 
em impossibilidade de os educadores avaliarem constante e assiduamente o processo de 
aprendizagem de cada um. 

O legislador, imbuído do espírito de elaborar uma lei geral de diretrizes e 
bases, não quis determinar com precisão a relação entre os geográficos, seja pela 
variedade de situações de aprendizagem nas diferentes etapas e modalidades da 
educação básica. Entretanto, não se pode tolerar o funcionamento de turmas com 
quarenta e mais alunos no ensino fundamental e sessenta ou mais no ensino médio, 
muitas vezes com motivações de falsa “economia” nas redes públicas e de lucratividade 
acintosa nas escolas privadas. Nem classes tão numerosas na pré-escola, que impedem 
o atendimento individualizado e a avaliação contínua do delicado e artesanal processo de 
alfabetização. 

De fato, de que adianta obter um “gasto por aluno” menor em rede pública 
se não se consegue a correspondente aprendizagem e os estudantes precisam de muitos 
mais anos para concluir a etapa de ensino? E qual é o proveito de se reduzir o valor das 
mensalidades, se o preço é a deseducação dos adolescentes e jovens? 

O projeto somente estabelece números máximos. Nos dois anos da pré-
escola e nos dois anos iniciais do ensino fundamental, de vinte e cinco alunos. É óbvio 
que trinta e cinco alunos por turma já seria uma quantidade excessiva, principalmente em 
ambientes de socialização menos favorável À aprendizagem da leitura e da escrita. Nos 
anos finais do ensino fundamental, atrevemo-nos a dizer que trinta e cinco é um número 
muito perto do ideal. E no ensino médio, quando é tão necessário o diálogo entre 
professor e alunos e destes entre si, exceder esse número pode ser ma prática 
esporádica, mas nunca o padrão habitual de socialização numa sala. 

Reapresentamos o presente projeto em homenagem a nossa ilustre 
Senadora Fátima Cleide e confiamos na sensibilidade de nossos Pares para a sua 
aprovação, rumo à qualidade da educação básica no Brasil. 

 
 
Sala das Sessões, em     agosto de 2011 

 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  

 

 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF em 24/08/2011. 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14301/2011 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação 
nacional.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o  Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo. 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 270, 
de 2012 – Complementar, do Senador Cássio Cunha 
Lima, que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, para modificar  a  tributação 
das  atividades  de  produção  cinematográfica, 
audiovisual, artística e cultural no Regime Especial 
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Educação,  Cultura e 
Esporte o Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar,  do 
Senador Cássio Cunha Lima. O art. 1º do projeto altera os arts. 3º e 18 da Lei 
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com o  propósito  de 
incluir,  juntamente  com  as  mercadorias,  os  serviços  decorrentes  das 
atividades de produção cinematográfica, audiovisual,  artística e cultural, de 
maneira que empresas dedicadas a tais atividades possam se beneficiar  do 
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O segundo e último artigo estabelece o início da vigência da lei 
na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto destaca o fato de que a 
exportação de serviços culturais tem sido ignorada pela legislação tributária, 
que  se  concentra  na  exportação  de  bens  físicos.  As  exonerações  e  os 
benefícios existentes não contemplam “os serviços decorrentes das atividades 
de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, sua exibição ou 
apresentação no exterior”. Faz-se, então, de acordo com o autor, necessária a 
alteração  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  para  sanar  tal  falha  na 
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política de exportação.

O  projeto  recebeu  despacho  para  análise  das  Comissões  de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) e de Assuntos Econômicos (CAE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  que  estabelece  o  art.  102,  inciso  II,  do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete à CE opinar sobre projetos 
que  tratam de  diversão  e  espetáculos  públicos  e  criações  artísticas,  temas 
tratados pelo Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar.

Cumpre-nos,  no  momento,  analisar  os  aspectos  propriamente 
culturais da proposição, uma vez que o exame a ser realizado pela CAE, que 
nos sucederá, contemplará os aspectos econômicos e fiscais da matéria.

Destaque-se,  inicialmente,  a  importância  de  incentivos  da 
natureza do que se propõe por meio da alteração da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, para o fortalecimento da produção cultural no País. Não obstante 
tenhamos  um  mercado  interno  pujante  no  setor,  é  fundamental  que  se 
consolidem as  possibilidades  de  ampliação  das  oportunidades,  em âmbito 
internacional, para os nossos artistas.

A  ampliação  desse  mercado  representa,  a  um  só  tempo,  o 
fortalecimento econômico e a valorização de toda uma estrutura voltada para 
a oferta de serviços no campo dos bens culturais.

Os  órgãos  gestores  das  políticas  culturais  no  Brasil,  com 
destaque para  o Ministério  da Cultura  (MinC),  têm intensificado o debate 
sobre o que se convencionou chamar de economia criativa. A estrutura do 
MinC  conta,  desde  1º  de  junho  de  2012,  com a  Secretaria  de  Economia 
Criativa (SEC), que, de acordo com o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 
2012,  tem  como  propósito  “a  formulação,  a  implementação  e  o 
monitoramento de políticas públicas para o desenvolvimento local e regional, 
priorizando o apoio e o fomento aos profissionais e aos micro e pequenos 
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empreendimentos criativos brasileiros”. Nesse sentido, procura-se consolidar 
a  percepção de  que a  cultura  configura um “eixo estratégico  nas políticas 
públicas de desenvolvimento do Estado brasileiro”.

Como demonstram os esforços empreendidos pela mencionada 
Secretaria do MinC e por outros órgãos governamentais, o fortalecimento do 
setor  cultural  não  pode  prescindir  de  ações  voltadas  para  o  incentivo  à 
produção e à comercialização dos bens culturais, incluindo a exportação de 
serviços relacionados à produção audiovisual. Essa abordagem, direcionada 
para a formação de um mercado cultural cada vez mais amplo e consistente, 
articula-se com a perspectiva de valorização da diversidade cultural do País e 
do fortalecimento do protagonismo social do artista.

Nesse sentido,  entendemos que o projeto que ora examinamos 
coaduna-se com os esforços em andamento, no âmbito das políticas públicas 
do governo federal.

É, portanto, meritória e oportuna a proposição.

III – VOTO

Verificado o mérito, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 270, DE 2012  

                                              (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para modificar a tributação das atividades de 
produção cinematográfica, audiovisual, artística e 
cultural no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 3º e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 
previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, 
adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, e de serviços relacionados às atividades descritas no 
inciso XV do § 5º-B do art. 18, desde que as receitas de exportação de 
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que tratam esse artigo também não excedam os referidos limites de 
receita bruta anual. 

.................................................................................................” 
(NR) 

“Art. 18.  ...........................................................................................
. 

..........................................................................................................
... 

§ 4º ..................................................................................................
... 

..........................................................................................................
.. 

 

VI – as receitas decorrentes da exportação de serviços 
relacionados às atividades de produção cinematográfica, audiovisual, 
artística e cultural, sua exibição ou apresentação no exterior, inclusive 
no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. 

.......................................................................................... 

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada 
tributo, o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e 
V a VI do § 4º deste artigo terá direito a redução do valor a ser 
recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo.  

.......................................................................................... 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional 
no mês relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV, V 
e VI do § 4o deste artigo corresponderá: 

............................................................................... 

III - no caso de serviços prestados pelo contribuinte, relacionados 
às atividades descritas no inciso XV do § 5º-B do art. 18: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à COFINS, aplicado sobre a respectiva parcela 
de receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à Contribuição para o PIS/PASEP, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida no inciso VI do § 4o deste 
artigo; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo ao ISS, aplicado sobre a respectiva parcela de 
receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos ao aprimoramento e 
deliberação do Congresso Nacional tem a finalidade de, ao mesmo tempo 
em que se corrige uma imperdoável falha da política de exportação, fazer 
justiça ao setor cultural brasileiro. 

Com efeito, a legislação tributária, fortemente voltada para 
incentivar a exportação de bens físicos, praticamente ignora o potencial de 
exportação de serviços culturais, deixando-a ao largo de exonerações e 
benefícios copiosamente estabelecidos para os bens materiais. 

Neste projeto, nada mais se faz que incluir, ao lado das 
mercadorias, os serviços decorrentes das atividades de produção 
cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, sua exibição ou 
apresentação no exterior, inclusive no caso de música, literatura, artes 
cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais, de tal maneira que as 
empresas dedicadas a estas atividades, enquadradas no SIMPLES 
NACIONAL, possam também se beneficiar do mesmo tratamento tributário. 

Trata-se de criar um instrumento legal para tentar reverter a 
timidez de nosso país em conquistar consumidores culturais além-fronteiras. 
Nesse campo, não é exagero dizer que padecemos de certo complexo de 
inferioridade, provavelmente causado pela secular inundação do nosso 
mercado interno com produção cultural alienígena – o que é pior – nem 
sempre de boa qualidade e, às vezes, francamente predatória. 
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Essa avassaladora invasão, ao mesmo tempo em que molda a 
mente das pessoas e condiciona os consumidores, esmaga a produção 
interna pelo brutal estreitamento do mercado. O Brasil, ao receber de 
fronteiras abertas a produção externa, fornece-lhe escala econômica para, 
em círculo vicioso, permitir-lhe produzir mais e mais com menores custos, 
aumentando sempre mais o fluxo de entrada. Ao mesmo tempo, isso subtrai 
o nosso próprio mercado e inviabiliza a escala econômica.  

Muitos criticam a política de subsídios culturais, reclamando da 
ausência de produtores afeitos ao risco de investimento próprio. Entretanto, a 
enorme distorção mercadológica, consolidada por décadas, decreta que essa 
é a maneira correta de sustentar um mínimo de geração, distribuição e 
consumo cultural de matriz nacional. 

Com esse projeto, simplesmente colocando a exportação de bens 
culturais ao lado de bens físicos, pretende-se abrir uma janela de 
oportunidade para ampliação de mercado – portanto, de escala econômica, 
esperando que, num segundo momento, o próprio mercado interno possa ser 
viabilizado de maneira mais independente do subsídio oficial. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 

Texto anterior a republicação  

Vigência 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

§ 14.  Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 
2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 
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as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção III 
Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 
porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 
tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte 
que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a 
redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 
aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo 
corresponderá: 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13510/2012 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 de 
novembro de 2011.) 

Mensagem de veto

Texto anterior a republicação 

Vigência

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 
das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro 
de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.

 O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno  porte  a  sociedade  empresária,  a  sociedade  simples,  a  empresa  individual  de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

§ 14.  Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas 
receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2o, conforme o caso, e, 
adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando realizada por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de 
receita bruta anual. 

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção III

Das Alíquotas e Base de Cálculo

Art.  18.  O  valor  devido  mensalmente  pela  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte 
comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I 
desta Lei Complementar.

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que apure 
receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a redução do valor a ser  
recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 14 deste artigo.
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§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos valores 
das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo corresponderá:
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  254,  de  2011,  do 
Senador  Marcelo  Crivella,  que  altera  a  Lei  nº  
9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de  
Diretrizes  e  Bases  da  educação),  para  dispor 
sobre  a  identificação,  o  cadastramento  e  o  
atendimento aos alunos com altas habilidades ou  
superdotação na educação básica e superior.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 254, de 2011, de autoria do Senador 
Marcelo  Crivella,  que  trata  da  identificação,  do  cadastramento  e  do 
atendimento  de  estudantes  da  educação  básica  e  da  superior  com altas 
habilidades ou superdotação.

O art. 1º do PLS nº 254, de 2011, indica o objeto da lei. Por 
sua vez, o art. 2º determina a inclusão de um inciso V no art. 9º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
– LDB), pelo qual se torna incumbência da União, em colaboração com os 
estados,  o  Distrito  Federal  e  os  municípios,  estabelecer  diretrizes  e 
procedimentos para a identificação, o cadastramento e o atendimento dos 
estudantes com altas habilidades ou superdotação.

O  art.  3º  do  projeto  acrescenta  o  art.  59-A  à  LDB,  para 
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determinar que o poder público institua o cadastro nacional de alunos com 
altas habilidades ou superdotados e, assim, fomente políticas públicas para 
esse segmento estudantil. O regulamento definirá os elementos necessários 
para a consecução do projeto.

O projeto em comento ainda estabelece, no art. 4º, prazo de 
quatro anos, a partir da data da publicação da lei, para o cumprimento das 
determinações nele dispostas. Finalmente, o art 5º estabelece que a lei em 
que se transformar o projeto entrará em vigor na data de sua publicação.

O autor, na justificação do projeto, aduz que a materialização 
do cadastro terá como finalidades a identificação precoce e a lapidação de 
talentos, bem como transformar promessas e potenciais em realizações e  
feitos extraordinários para o País.

Ao projeto, que tem decisão terminativa nesta Comissão, não 
foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra entre aquelas passíveis de apreciação 
por esta Comissão, nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal.

A criação de um cadastro para agregar estudantes com altas 
habilidades ou superdotados, tanto na educação básica quanto na educação 
superior, parece-nos ser de utilidade para o fomento de políticas públicas 
para esse segmento.

O  cadastramento,  segundo  inferimos  do  projeto,  pressupõe 
identificação e atendimento desses estudantes. A ideia subjacente é a de 
explorar a plenitude das capacidades do alunado cadastrado, conforme o 
art. 3º do projeto, que acrescenta o art. 59-A à LDB. Na justificativa, o 
autor  revela  que  a  intenção  de  lapidar  talentos  acima  da  média  é 
transformar promessas e potenciais em realizações e feitos extraordinários  
para o País. Acrescenta que o detalhamento dos critérios e procedimentos  
operacionais  para  o  funcionamento  do  cadastro  deverá  ser  objeto  de  
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regulamento.

Como reconhece o autor na justificação, a própria LDB possui 
diversos dispositivos que atentam para o estudante com altas habilidades ou 
superdotado. O Conselho Nacional de Educação (CNE), igualmente, deu 
sua contribuição ao tema. Ainda na sua justificativa, o autor revela que o 
projeto de lei que fixa o Plano Nacional de Educação (PNE), do decênio  
2011-2020, propõe, em sua meta 4, universalizar, para a população de 4 a  
17  anos,  o  atendimento  escolar  aos  estudantes  com  deficiência,  
transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou  
superdotação na rede regular de ensino. O PLS nº 254, de 2011, pois, está 
alinhado  com  as  diretrizes  que  a  educação  brasileira  tem  proposto, 
permitindo que o acesso aos níveis mais elevados do ensino encontre uma 
determinação legal consistente.

Finalmente, o PLS nº 254, de 2011, está redigido segundo a 
boa  técnica  legislativa  e  obedece  aos  requisitos  de  juridicidade  e  de 
constitucionalidade.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela  aprovação  do Projeto de 
Lei do Senado nº 254, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

TÍTULO I

Da Educação

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de 
ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 
médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 
cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 
normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados 
e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 
Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.
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CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender 
às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 
menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 
respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
72,  de  2009,  do  Senador  Gilvam  Borges,  que 
acrescenta  dispositivos  ao  art.  16  da  Lei  nº  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para permitir  
a  formação  de  redes  por  emissoras  de  
radiodifusão  comunitária  localizadas  na  
Amazônia  Ocidental  para  a  transmissão  de  
programação  exclusivamente  jornalística  ou  
educativa.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 72, de 2009, de autoria 
do Senador Gilvam Borges, que altera o art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, para permitir que emissoras de radiodifusão comunitária 
sediadas  na  Amazônia  Ocidental  formem  redes  de  transmissão  de 
programação exclusivamente jornalística ou educativa em até quinze por 
cento do tempo total de suas programações. É o que determinam os §§ 1º e 
2º acrescidos ao mencionado art. 16 pelo art. 1º do projeto.

A matéria recebeu, na legislatura passada, relatório favorável 
do Senador Marconi Perillo, não apreciado por esta Comissão.

Após ser  examinado pela  CE,  o projeto seguirá,  em caráter 
terminativo,  para exame da Comissão de Ciência,  Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT).

Não foram oferecidas emendas ao projeto.
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II – ANÁLISE

A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão, 
nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF).

A  formação  de  redes  por  emissoras  de  radiodifusão 
comunitária é vedada pelo art. 16 da Lei nº 9.612, de 1998, nos seguintes 
termos:

Art.16. É  vedada  a  formação  de  redes  na  exploração  do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões 
obrigatórias  dos  Poderes  Executivo,  Judiciário  e  Legislativo 
definidas em lei.

Essa proibição baseia-se no fato de o serviço ter sido instituído 
com o exclusivo propósito de atender a necessidades de comunicação e 
integração de pequenas comunidades, muitas delas desassistidas por outras 
emissoras de rádio e televisão e, portanto, à margem do uso de tecnologias 
e serviços essenciais à circulação da informação.

Dentro desse espírito, a Lei nº 9.612, de 1998, não diferencia o 
limite de potência em que pode operar uma rádio comunitária. Todas são 
autorizadas a irradiar em, no máximo, 25 watts. Se a rádio estiver em uma 
área plana, sem acidentes geográficos que dificultem a propagação do sinal, 
a cobertura pretendida pode ser feita com potência inferior a esse limite. No 
extremo  oposto,  uma  comunidade  situada  em  local  remoto  do  País 
possivelmente não conseguirá cobrir todas as residências a essa potência, 
dados  os  obstáculos  naturais  presentes  e  as  distâncias  envolvidas.  E  a 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) não tem competência 
legal para propor uma solução técnica para o problema.

Analogamente,  a  referida  lei  também  não  permite  que  a 
Agência defina critérios ou condições para a formação de redes, a não ser 
no  caso  de  guerra,  calamidade  e  epidemia,  ou  para  as  transmissões 
obrigatórias definidas em lei. E o projeto de autoria do Senador Gilvam 
Borges deseja, exatamente,  ampliar os casos de exceção, para permitir a 
transmissão de programas jornalísticos e educativos.
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No entanto, a proposta da Sua Excelência restringe seu escopo 
à  região  da  Amazônia  Ocidental.  Considerando  as  semelhanças  de 
condição de vida – meio ambiente, atividades econômicas, educação, entre 
outros elementos – e as raízes étnicas e culturais da população residente na 
Amazônia Ocidental,  é plenamente compreensível  a proposta contida no 
PLS nº 72, de 2009, de permitir que conteúdos jornalísticos e educativos 
produzidos por uma rádio sejam repassados a outras para veiculação em 
rede.

Conforme entendemos, porém, a operação em rede não deve se 
restringir  a  apenas  uma  específica  região  geográfica  do País.  É  preciso 
levar em conta que são exíguas as fontes de recursos a sustentar a operação 
de  rádios  comunitárias,  dada  a  vedação  à  exploração  comercial  de 
publicidade  por  esse  serviço.  O compartilhamento  de  conteúdo  é  útil  e 
muitas vezes necessário para as entidades que se esforçam em cumprir a 
legislação.

Ressalte-se que a proposta não visa dar guarida ou estimular 
práticas que contribuam para que emissoras se desviem das finalidades para 
as  quais  o  serviço  foi  criado.  Por  isso  mesmo,  tratamos  de  limitar  a 
formação de redes a não mais do que quinze por cento da programação, de 
modo a que as emissoras não abram mão de produzir programas locais. 
Apenas nas situações previstas em lei poderão as emissoras transmitir em 
rede.

A experiência acumulada pelo Estado e pela sociedade civil 
após  mais  de  dez  anos  de  operação  de  rádios  comunitárias  evidencia  a 
necessidade de aprimoramento do diploma legal que instituiu o serviço. A 
revisão  dos  condicionamentos  vigentes  para  a  exploração  do  serviço 
mostra-se necessária sempre que a experiência acumulada assim o indicar. 
Essa a intenção do substitutivo que apresentamos à proposta original de 
autoria do Senador Gilvam Borges.

III – VOTO

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  72,  de  2009,  nos  termos  da  emenda  substitutiva  que 
apresentamos:

af2012-02491
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EMENDA Nº    – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 72, DE 2009

Altera a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
para permitir a formação de redes por emissoras 
de radiodifusão comunitária para a transmissão de 
programação  exclusivamente  jornalística  ou 
educativa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Fica permitida a formação de redes na exploração 
do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  para  a  veiculação  de 
programação exclusivamente jornalística ou educativa, observado o 
limite de quinze por cento do tempo de transmissão.

Parágrafo  único.  São  obrigatórias  as  transmissões  para 
atender a situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem 
como as transmissões previstas em lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 72,  DE 2009   

Acrescenta dispositivos ao art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, para permitir a formação de redes por 
emissoras de radiodifusão comunitária localizadas na Amazônia 
Ocidental para a transmissão de programação exclusivamente 
jornalística ou educativa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido de 

dois parágrafos com a seguinte redação: 

"Art. 16.......................................................................... 

  

§ 1º As emissoras autorizadas a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Municípios situados na Amazônia Ocidental poderão formar redes 
para a transmissão de programação exclusivamente jornalística ou educativa, em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade. 

 
§ 2º A transmissão em rede entre as emissoras referidas no parágrafo primeiro 

não poderá exceder o limite de 15% (quinze por cento) do total da programação. (NR)” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do serviço de radiodifusão comunitária significou o reconhecimento da 
importância das emissoras de baixa potência como veículos de prestação de utilidade pública e de integração 
das comunidades onde estão instaladas.  

Regidas pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o serviço, e por sua 
regulamentação específica, as rádios comunitárias têm finalidades muito próprias. A principal delas, e que dá 
o contorno ao seu funcionamento, é, exatamente, a vinculação direta das emissoras às comunidades por 
elas atendidas, de forma a difundir as “idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos” da população local, 
formando, integrando e estimulando o convívio social (art. 3º, I e II). 

No entanto, em que pese o inegável alcance social dessa atividade, ao disciplinar o serviço 
de radiodifusão comunitária, nosso sistema jurídico impôs restrições que parecem não ter levado em 
consideração o desequilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País. 

Com efeito, a proibição de que as emissoras comunitárias formem redes de transmissão, 
expressa no art. 16 da norma regulamentadora, vem impedindo, em algumas regiões, como no caso da 
Amazônia Ocidental, que o serviço possa cumprir plenamente o objetivo para o qual foi criado.  

Nessa região, a densa floresta, as imensas distâncias, condenam as populações ribeirinhas 
ao isolamento, à falta de acesso aos mais variados bens e serviços. Não se pode privá-las, igualmente, de 
usufruir da riqueza advinda da troca de informações, em um mundo que se conecta em rede. Além disso, em 
uma atividade que dispõe, na maioria das vezes, de parcos recursos financeiros, não vemos sentido na 
proibição do compartilhamento de produções e programas. 

Nada mais justo, portanto, que se adapte a legislação que regula a exploração desse serviço 
à realidade da região, e que se permita a captação e a retransmissão de programação de cunho jornalístico e 
educativo, sempre que de interesse da comunidade. 

A presente proposição está amparada pelos dispositivos constitucionais que prevêem 
mecanismos para viabilizar o desenvolvimento de regiões menos favorecidas e atenuar as desigualdades 
sociais e econômicas impostas às regiões mais longínquas e privadas de condições auto-sustentáveis do 
País. 

Note-se que, também no plano infraconstitucional, são adotados mecanismos de incentivo a 
regiões menos favorecidas. Observe-se, por exemplo, no campo da radiodifusão, que as emissoras que 
exploram o serviço de retransmissão de televisão (RTVs) em municípios situados em regiões de fronteira de 
desenvolvimento do País, assim definidas em ato do Ministro de Estado das Comunicações, podem realizar 
inserções locais de programação e publicidade, ao passo que as demais RTVs estão proibidas de fazê-lo.  
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Consideramos que um sistema de radiodifusão comunitária tecnicamente adequado e 

socialmente justo deve levar em conta a realidade de cada comunidade. Propomos, portanto, a presente 
iniciativa, que tem como objetivo principal levar informação a regiões menos favorecidas e subespaços 
diferenciados, carentes de uma intervenção pública específica. 

Sala das Sessões,  

Senador GILVAM BORGES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

 Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada 
a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um 
bairro e/ou vila. 

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos 
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais 
disposições legais 

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da 
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de 
operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso 
Nacional.  

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, 
com vistas a: 
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I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programação, aos 
seguintes      princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária. 

§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados. 

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em determinada 
região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva nessa região. 

57



 5
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na 
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por 
no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades 
interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o 
serviço. 

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará comunicado de 
habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam. 

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: I - 
estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;  

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade. 

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente 
promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 
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§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente procederá à 
escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, evidenciada por meio de 
manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a ser atendida e/ou por associações 
que a representem. 

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio. 

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer outra 
modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
exploração de qualquer dos serviços mencionados. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Art. 13. A entidade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária pode 
realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua diretoria, sem prévia 
anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a 
outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as 
alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo 
de trinta dias contados de sua efetivação. 

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária serão pré-
sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser homologados ou certificados 
pelo Poder Concedente. 

Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua programação, espaço 
para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade. 

Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária cumprirão tempo mínimo de operação diária 
a ser fixado na regulamentação desta Lei. 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a forma de 
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados 
na área da comunidade atendida. 
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Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual de Legislação, 
Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de treinamento, destinados aos 
interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o seu aprimoramento e a melhoria na 
execução do serviço. 

Art. 21. Constituem infrações - operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:  

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente; 

II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 

III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação; 

Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 

I - advertência; 

Il - multa; e 

III - na reincidência, revogação da autorização. 

Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária operarão sem direito a proteção contra 
eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e 
Radiodifusão regularmente instaladas, condições estas que constarão do seu certificado de licença de 
funcionamento. 

Art. 23. Estando em funcionamento a emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em conformidade 
com as prescrições desta Lei, e constatando-se interferências indesejáveis nos demais Serviços regulares 
de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder Concedente determinará a correção da operação e, se a 
interferência não for eliminada, no prazo estipulado, determinará a interrupção do serviço. 

Art. 24. A outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica sujeita a 
pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadastramento, cujo valor e condições serão estabelecidos 
pelo Poder Concedente. 

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à regulamentação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

§  1º  Entende-se  por  baixa  potência  o  serviço  de  radiodifusão  prestado  a  comunidade,  com 
potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta 
metros.

§  2º  Entende-se  por  cobertura  restrita  aquela  destinada  ao  atendimento  de  determinada 
comunidade de um bairro e/ou vila.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, 
aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e demais disposições legais

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá 
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 
pelo Congresso Nacional. 

Art.  3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a:

I  -  dar  oportunidade à difusão de idéias,  elementos de cultura,  tradições e  hábitos sociais  da  
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário;

IV  -  contribuir  para  o  aperfeiçoamento  profissional  nas  áreas  de  atuação  dos  jornalistas  e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V -  permitir  a  capacitação  dos  cidadãos no  exercício  do direito  de expressão  da forma mais  
acessível possível.

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programação, aos 
seguintes      princípios:

I  -  preferência  a  finalidades  educativas,  artísticas,  culturais  e  informativas  em  benefício  do 
desenvolvimento geral da comunidade;

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida;

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida;

62



IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias.

§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária.

§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e 
de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados.

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos  abordados  na  programação  da  emissora,  bem  como  manifestar  idéias,  propostas, 
sugestões,  reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação  para  fazê-lo,  mediante  pedido  encaminhado  à  Direção  responsável  pela  Rádio 
Comunitária.

Art.  5º  O  Poder  Concedente  designará,  em  nível  nacional,  para  utilização  do  Serviço  de 
Radiodifusão  Comunitária,  um único  e  específico  canal  na  faixa  de  freqüência  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em 
determinada região,  será  indicado,  em substituição,  canal  alternativo,  para utilização  exclusiva 
nessa região.

Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos 
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

Art.  7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos,  desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos  
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,  
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

Art.  8º  A  entidade  autorizada  a  explorar  o  Serviço  deverá  instituir  um Conselho  Comunitário,  
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,  tais 
como associações de classe,  beneméritas,  religiosas ou de moradores,  desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 
entidades  interessadas  deverão  dirigir  petição  ao  Poder  Concedente,  indicando  a  área  onde 
pretendem prestar o serviço.

§  1º  Analisada  a  pretensão  quanto  a  sua  viabilidade  técnica,  o  Poder  Concedente  publicará 
comunicado  de  habilitação  e  promoverá  sua  mais  ampla  divulgação  para  que  as  entidades 
interessadas se inscrevam.

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
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Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada de cada  diretor,  comprometendo-se  ao fiel  cumprimento das  normas 
estabelecidas para o serviço;

VI  -  manifestação  em apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades associativas  e  comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

§  3º  Se  apenas  uma entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço  e  estando  regular  a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente 
promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.

§  5º  Não  alcançando  êxito  a  iniciativa  prevista  no  parágrafo  anterior,  o  Poder  Concedente 
procederá  à  escolha  da  entidade  levando  em  consideração  o  critério  da  representatividade, 
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a 
ser atendida e/ou por associações que a representem.

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio.

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer outra 
modalidade  de  Serviço  de Radiodifusão  ou de  serviços  de distribuição  de  sinais  de  televisão 
mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus quadros de sócios 
e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados.

Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  não  poderá  estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político-partidárias  ou 
comerciais.

Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do Serviço  
de Radiodifusão Comunitária.

Art.  13.  A  entidade  detentora  de  autorização  pala  exploração  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua 
diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 
inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de registro e  
controle,  os  atos  que  caracterizam  as  alterações  mencionadas,  devidamente  registrados  ou 
averbados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados de sua efetivação.

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária serão 
pré-sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser homologados 
ou certificados pelo Poder Concedente.

Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua programação, 
espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao 
desenvolvimento da comunidade.

Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
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excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis.

Art.  17.  As  emissoras  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  cumprirão  tempo  mínimo  de 
operação diária a ser fixado na regulamentação desta Lei.

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a 
forma  de  apoio  cultural,  para  os  programas  a  serem  transmitidos,  desde  que  restritos  aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária  
ou de horários de sua programação.

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em todo o território nacional,  podendo, para tanto, elaborar Manual de Legislação, 
Conhecimentos  e  Ética  para  uso  das  rádios  comunitárias  e  organizar  cursos  de  treinamento, 
destinados  aos  interessados  na  operação  de  emissoras  comunitárias,  visando  o  seu 
aprimoramento e a melhoria na execução do serviço.

Art. 21. Constituem infrações - operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente;

II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do Serviço;

III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável;

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;

Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são:

I - advertência;

Il - multa; e

III - na reincidência, revogação da autorização.

Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária operarão sem direito a proteção 
contra  eventuais  interferências  causadas  por  emissoras  de  quaisquer  Serviços  de 
Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas, condições estas que constarão do seu 
certificado de licença de funcionamento.

Art.  23.  Estando  em funcionamento  a  emissora  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  em 
conformidade  com  as  prescrições  desta  Lei,  e  constatando-se  interferências  indesejáveis  nos 
demais Serviços regulares de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder Concedente determinará 
a correção da operação e, se a interferência não for eliminada, no prazo estipulado, determinará a 
interrupção do serviço.

Art.  24. A outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica 
sujeita a pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadastramento, cujo valor e condições serão  
estabelecidos pelo Poder Concedente.

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à regulamentação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, contados da publicação desta 
Lei.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Sergio Motta

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.2.1998
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 65, de 2011 (Projeto de Lei nº 
1.200, de 2003, na Casa de origem), do Deputado 
Ivan Valente, que  altera a Lei nº 9.394, de 20 de  
dezembro de 1996.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 65, de 2011 (Projeto de Lei nº 1.200, de 
2003, na origem), de autoria do Deputado Ivan Valente. 

Em seu art. 1º, o projeto modifica o inciso VI do art. 9º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases 
da  Educação  Nacional  (LDB),  com  a  finalidade  de  ampliar  o  escopo  do 
modelo de avaliação da educação brasileira, em todos os níveis. Para tanto, o 
projeto suprime a expressão “do rendimento escolar”, que hoje complementa 
e qualifica a avaliação de que trata o texto original do dispositivo em tela. 

O art. 2º do projeto marca o início de vigência da lei proposta 
para a data de sua publicação.

Ao justificar  a proposição original  – o Projeto de Lei  (PL) nº 
1.200, de 2003 –,  o autor  argumenta  sobre a necessidade de um processo 
avaliativo que envolva maior compromisso do poder público com a qualidade 
do ensino e da pesquisa realizada no País. Desse modo, o projeto acenava 
para uma série de medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo. 

Na  Comissão  de  Educação  e  Cultura  (CEC)  da  Câmara  dos 
Deputados,  incumbida  de  apreciar  a  matéria  naquela  Casa,  o  projeto  foi 
aprovado na forma de substitutivo, que suprimiu do texto original as medidas 
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a serem tomadas pelo Poder Executivo, já contempladas no novo modelo do 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), e preservou 
a  parte  da  proposição  que  propunha a  superação  do  modelo  de  avaliação 
focado no rendimento acadêmico do alunado. 

Ao chegar ao Senado Federal, a proposição foi distribuída a esta 
Comissão, para decisão em caráter terminativo, não tendo recebido emendas 
no prazo regimental. 

II – ANÁLISE

A proposição foi  submetida à apreciação da CE por força dos 
arts. 91 e 102 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Segundo tais 
dispositivos,  esta  Comissão  tem  competência  para  opinar,  de  maneira 
terminativa, sobre matéria de natureza educacional integrante de projeto de lei 
de  iniciativa  parlamentar,  aprovado,  terminativamente,  por  comissão  da 
Câmara dos Deputados. Em adição, a Comissão deve apreciar o projeto no 
tocante à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, por se tratar 
de decisão terminativa. 

No  que  respeita  à  constitucionalidade,  a  iniciativa  encontra 
respaldo nos arts.  22, inciso XXIV, e 48 da Constituição Federal de 1988, 
além de mostrar-se  adequada no tocante  à via legislativa escolhida.  Desse 
modo, não cabe falar em vícios materiais ou formais. Da mesma maneira a 
proposição é compatível com o ordenamento jurídico. Vale salientar que os 
vícios em que incidia o projeto inicial, por avançar em seara peculiar ao Poder 
Executivo, foram devida e oportunamente saneados na Casa de origem. 

A análise de mérito da proposição evidencia sua oportunidade e 
relevância. O tema da avaliação, conquanto consensual no que tange à sua 
necessidade, como instrumento de aprimoramento do ensino e da educação, 
encontra-se formalmente circunscrito na LDB a apenas um dos aspectos que 
contornam a educação escolar: o rendimento acadêmico do alunado. Do ponto 
de  vista  prático,  esse  formato  de  avaliação  já  deveria  ter  sido  superado. 
Afinal, a preocupação com a qualidade do ensino tem ensejado uma série de 
abordagens para a questão da avaliação. 

Seja no âmbito do Ministério da Educação (MEC), por meio de 
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suas agências especializadas, seja nas Secretarias de Educação de estados e 
municípios,  o  tema  da  avaliação  tem  despertado  interesse  de  gestores  e 
profissionais  da  educação.  No  âmbito  das  universidades,  tem  igualmente 
chamado  a  atenção  de  um número  crescente  de  pesquisadores.  Por  conta 
dessas incursões no tema, tem-se firmado o entendimento de que a avaliação 
deve envolver outros aspectos do processo educacional, além do desempenho 
dos alunos. Com efeito, condições de ensino e trabalho, instalações, qualidade 
dos  materiais  didáticos,  disponibilidade  de  bibliotecas,  qualificação  e 
formação dos professores e localização das escolas têm sido apontados como 
insumos importantes à qualificação do ensino, portanto, objeto de avaliação. 
Daí a relevância da inovação sob exame.

A nosso juízo, apenas para refletir a preocupação do autor e o 
entendimento  da  Câmara  dos  Deputados,  impõe-se  adequar  o  texto  do 
dispositivo  aos  termos  utilizados  na  LDB  acerca  dos  níveis  e  etapas  da 
educação escolar. Particularmente, entendemos que uma emenda de redação, 
nos termos apresentados a seguir, em nosso voto, restabelece tal intento. 

Em adição, a fim de cumprir com os requisitos da boa técnica 
legislativa,  segundo  os  ditames  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de 
fevereiro de 1998, apresentamos emenda de redação para incluir na ementa do 
projeto de lei o propósito da alteração que pretende efetuar na LDB.

Diante  desse  quadro  e  feitos  os  reparos  apontados,  restam 
caracterizadas a oportunidade e a importância educacional da matéria, nada 
havendo  a  obstar  a  sua  tramitação  relativamente  aos  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2011, com as seguintes emendas de redação:

fr2012-00670

3

70



EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nos 
termos do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2011, a seguinte 
redação:

“Art. 9º ...............................................................................
.............................................................................................

VI  –  assegurar  processo  nacional  de  avaliação  do  ensino 
fundamental e médio e da educação superior, em colaboração com os 
sistemas  de  ensino,  objetivando  a  definição  de  prioridades  e  a 
melhoria da qualidade do ensino;

.................................................................................” (NR)

EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2011, a 
seguinte redação:

“Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de 
1996,  para dispor  sobre o processo nacional  de 
avaliação  do  ensino  fundamental  e  médio  e  da 
educação superior.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  71,  de  2012,  do  Senador  Cícero 
Lucena, que “modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de  20  de  dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para 
estabelecer a fluência oral dos alunos como objetivo do 
ensino de língua estrangeira na educação básica.”.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 71, de 2012, de autoria do 
Senador Cícero Lucena, que modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (LDB), para estabelecer a fluência oral como objetivo 
do ensino de língua estrangeira na educação básica.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em 
vigor na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa,  seu autor  discorre sobre a  forma 
como o ensino de língua estrangeira aparece na LDB. Igualmente, aborda os 
problemas  desse  ensino  nas  escolas  brasileiras  e  aponta  as  vantagens 
pedagógicas trazidas pela proposição.

O projeto, ao qual não foram apresentadas emendas, tem decisão 
terminativa desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
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apreciação do PLS nº 71, de 2012, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Em um mundo no qual as distâncias ficam cada vez menores e os 
contatos entre as pessoas e instituições se tornam mais intensos, o estudo de 
línguas estrangeiras assume aspecto de especial  relevo.  Por isso,  nos mais 
diversos países, as escolas têm conferido destaque ao ensino de pelo menos 
uma língua estrangeira moderna, na maior parte das vezes a inglesa, dada a 
sua importância nas transações comerciais  e no mundo da tecnologia e do 
entretenimento, principalmente.

O estudo de uma língua estrangeira não deve se concentrar em 
apenas um de seus aspectos. Tanto a parte escrita quanto a oral precisam ser 
valorizadas.  Ocorre  que,  em  um  ensino  cada  vez  mais  massificado  pela 
democratização das oportunidades de acesso escolar, a oralidade no estudo de 
línguas estrangeiras tem sido posta em segundo plano. As turmas de educação 
básica  tendem  a  conter  muitos  alunos  e  isso  cria  dificuldades  para  o 
desenvolvimento da parte oral. Assim, frequentemente, dá-se excessiva ênfase 
à gramática. Ao final dos estudos, os estudantes acabam por apresentar grande 
dificuldade em se comunicar oralmente na língua ensinada na escola.

Essa situação tem proporcionado a difusão de escolas de idiomas, 
a partir da iniciativa privada, que oferecem cursos pagos, voltados para as 
camadas médias e ricas da sociedade. A população mais pobre não tem acesso 
a eles. Vê-se, assim, que a deficiência da escola de educação básica no ensino 
de línguas estrangeiras reforça a clivagem social entre os mais pobres e os 
mais ricos.

Conforme  o  art.  26,  §  5º,  da  LDB,  na  parte  diversificada  do 
currículo do ensino fundamental, “será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 
escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição”.  O projeto em tela suprime a referência à parte diversificada e 
corrige o termo “série”, substituindo-o por “ano”, dado que a própria lei prevê 
formas  diferenciadas  de  organização  do  ensino.  Mas  a  principal  inovação 
consiste em prever, como um dos objetivos do ensino de língua estrangeira, a 
garantia de “fluência na oralidade”.

Decerto,  trata-se  de  um  objetivo  necessário.  Sua  simples 
declaração em lei,  naturalmente,  não assegura  que será  atingido.  Contudo, 
trata-se de um esforço do legislador para mudar a inércia que por vezes toma 
conta  de  nosso  sistema  educacional  e,  portanto,  para  promover  uma  nova 
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postura a  respeito  do ensino de línguas estrangeiras em nossas  escolas  de 
educação básica.

Desse modo, no mérito, a proposição merece acolhimento desta 
CE.  No  que  se  refere  à  sua  constitucionalidade  e  juridicidade,  não  há, 
também,  reparos a  serem feitos.  Quanto à técnica legislativa,  é  necessário 
acrescentar  uma  linha  pontilhada  depois  do  parágrafo  alterado  e  as  letras 
“(NR)” deverão ser deslocadas para o final dessa linha. Sem essa correção, 
seriam excluídos os §§ 6º e 7º do artigo alterado.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 71, de 2012, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Proceda-se à seguinte alteração na redação dada ao art. 26 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei 
do Senado nº 71, de 2012:

“’Art. 26. ..................................................................
...................................................................................

§  5º  Será  incluída  no  currículo  do  ensino  fundamental  e, 
obrigatoriamente,  a  partir  do  quinto  ano,  pelo  menos  uma  língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a cargo 
da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, tendo 
como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na oralidade.

......................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ml2012-02613
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 71, DE 2012 
Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para estabelecer a 
fluência oral dos alunos como objetivo do ensino de 
língua estrangeira na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a viger com a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Será incluída no currículo do ensino fundamental e, 
obrigatoriamente, a partir do quinto ano, pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, 
tendo como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na 
oralidade.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A educação básica, tornada constitucionalmente obrigatória dos quatro aos 
dezessete anos, tem como um de seus objetivos “a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania”, de maneira a assegurar ao educando sua inclusão no mundo 
do trabalho e a continuidade dos seus estudos em nível superior. 

Ora, não se compreende a cidadania no Brasil do século XXI e o trabalho no 
mundo atual sem o domínio de uma língua estrangeira. 

O latim foi a língua da civilização ocidental durante 1.500 anos e o francês, a 
língua diplomática por mais de 400 anos. Entretanto, essas duas línguas eram dominadas 
somente por uma elite intelectual, política, militar e comercial. A paulatina conquista da 
hegemonia do inglês no mundo globalizado foi acompanhada pela democratização da 
educação escolar básica – unificando os antigos ensinos primário e secundário – e hoje 
certamente terá uma cidadania incompleta e será um trabalhador incompleto o brasileiro 
que não dominar este idioma. 

No nosso caso, que somos vizinhos de sete países de língua espanhola, 
temos também a sadia pretensão de, desde 2010, oferecer o espanhol no currículo do 
ensino médio, ainda que de forma facultativa para os alunos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – LDB) faz três referências à língua estrangeira no currículo da 
educação básica. A primeira, no § 5º do art. 26, é a obrigatoriedade da oferta, a partir da 
quinta série do ensino fundamental, de “pelo menos uma língua estrangeira moderna”, à 
escolha da comunidade escolar. A segunda é a flexibilização na organização curricular, 
facultando a instituição de “classes ou turmas com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes no adiantamento na matéria para o ensino de línguas estrangeiras”. E, por 
fim, a terceira – que se deve entender à luz dos dispositivos da Lei nº 11.161, de 05 de 
agosto de 2005, que instituiu a obrigatoriedade da oferta do espanhol – diz respeito ao 
ensino médio, e se encontra disposta no inciso III do art. 36 da LDB, que estabelece: 
“será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela 
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição”. 

Para um observador de fora, a legislação brasileira está perfeitamente 
adequada: faculta a oferta de língua estrangeira desde a educação infantil; obriga o 
ensino de uma delas, escolhida a critério da escola, durante sete anos (quatro do ensino 
fundamental e três do ensino médio); e garante flexibilidade na organização dos tempos e 
espaços, assegurando a oferta obrigatória do espanhol no ensino médio, sem prejuízo de 
uma segunda língua. Seria de se esperar que, com isso, todos os estudantes ao final da 
educação básica, nas escolas públicas e privadas, dominassem uma língua estrangeira 
(muito provavelmente, o inglês) e tivessem tido iniciação no espanhol ou em outra, da 
preferência dos pais dos alunos. 
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Será isso que acontece com os 50 milhões de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos matriculados na educação básica no País? 

O quadro é totalmente diferente. 

Nas escolas públicas de educação infantil é raríssima a oferta de algum 
tempo curricular para o ensino de língua estrangeira. Nas escolas privadas destinadas a 
crianças de classe média e alta, existem tentativas de destinação de uma ou duas horas 
semanais para uma “familiarização linguística”, principalmente com o inglês. 

O mesmo se diga em relação aos primeiros cinco anos do ensino 
fundamental. Uma das razões que dificultam a presença do inglês ou de outra língua é 
que as “regentes de classe” raramente as dominam. Nas escolas privadas que cobram 
mensalidades mais altas, há a prática de contratar um professor ou professora para 
desenvolver essa “familiarização linguística”. Usamos essa expressão não somente para 
indicar a natureza do trabalho, mas para registrar que se trata de matéria cuja avaliação 
não implica reprovação, fato que tem um significado peculiar na evolução histórica do 
ensino no Brasil, marcado profundamente por procedimentos seletivos. 

Aos onze ou doze anos as crianças ingressam nos “anos finais” do ensino 
fundamental, que correspondem ao antigo primeiro ciclo (ginasial) do ensino secundário, 
no qual, desde 1834, se praticava – então com um reduzido número de estudantes –, o 
ensino do francês, do alemão, do italiano, do inglês e do espanhol, além do latim e do 
grego. 

O que ocorre hoje no Brasil nos quatro anos finais do ensino fundamental e 
os três do ensino médio? Em geral, tanto nas escolas públicas como nas particulares – 
estas últimas frequentadas por somente 10% do total de estudantes de onze a dezoito 
anos –, os alunos têm uma, ou duas, ou, raríssimas vezes, três aulas semanais de língua 
estrangeira – quase sempre inglês –, sendo que, no ensino médio, vai-se aos poucos 
implantando o espanhol. O francês e outras línguas comparecem o mais das vezes em 
projetos específicos, como os “centros de línguas” de algumas redes públicas, que 
funcionam em “turnos contrários” ou complementares ao das aulas regulares. Em uma ou 
outra rede, em uma ou outra escola privada, ainda se encontra o ensino do francês ou de 
alguma outra língua ocidental ou oriental, como o árabe, o japonês e o mandarim. 

O que os alunos aprendem nesses sete anos? 

Da língua em si, muito pouco. Rudimentos de conversação, algumas regras 
de gramática e iniciação à leitura e entendimento de textos. Mas quase todos assimilam 
um recado muito forte: “aprender língua é muito importante, mas bastante difícil e para 
isso é preciso cursar uma escola de idiomas”. Traduzindo isso para o mundo das finanças  
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públicas e do mercado: os estados e municípios gastam atualmente mais de R$ 2 bilhões 
anuais em pagamento de professores de línguas no ensino fundamental e médio, 
principalmente de inglês. E as escolas de idiomas faturam mais de R$ 5 bilhões em 
dezenas de milhares de cursos em cerca de duas mil cidades brasileiras que oferecem 
inglês, francês, espanhol, alemão, italiano, japonês, mandarim. 

Quais são os resultados dessa política dúbia e equivocada? 

Primeiro, que a maioria da juventude brasileira é privada da riqueza do 
aprendizado de uma ou mais língua estrangeira e acaba tendo um contato fragmentado e 
empobrecido, quase “instrumental”, com o inglês na internet, em casa e nas escolas, ou 
nas “lan houses”. 

Segundo, que milhões de adolescentes e jovens tentam suprir a falta do 
conhecimento da língua estrangeira – principalmente em sua habilidade oral – por meio 
de escolas de idiomas, pagando caro e nem sempre atingindo um patamar mínimo de 
competência, uma vez que os cursos oferecidos concorrem com outras atividades dos 
estudantes, desenvolvem-se em ritmos lentos e incompatíveis com os modernos métodos 
de aprendizagem e muitas vezes não são concluídos pelos alunos. 

Terceiro, que outros milhões de brasileiros, certamente a maioria, ficam à 
margem da cidadania plena e da preparação para o trabalho do século XXI, perpetuando 
o caráter elitista e seletivo da educação. 

Este projeto de lei tem como objetivo levantar esta discussão no Senado 
Federal e abrir perspectivas para um ensino e aprendizagem realmente significativos das 
línguas estrangeiras (especialmente do inglês e do espanhol) na educação básica regular, 
pública e privada. 

Sabemos que as questões curriculares são matéria de pareceres e 
resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE). Mas o CNE precisa ter um 
respaldo legal para seus atos. A flexibilização da LDB é bem-vinda, mas, sem um 
correspondente processo de avaliação, pode ensejar o fracasso no alcance dos objetivos 
– como está, flagrantemente, acontecendo com o ensino e a aprendizagem de línguas 
estrangeiras. 

A redação que propomos para o § 5º do art. 26 da LDB traz três novidades. 
Em primeiro lugar, desloca a língua estrangeira da “parte diversificada” para o centro do 
currículo, da formação comum. Em segundo lugar, adapta o texto à nova nomenclatura do 
ensino fundamental, organizado em anos e não em séries, antecipando o início da 
obrigatoriedade do ensino de língua estrangeira para o quinto ano, quando os estudantes 
têm dez ou onze anos de idade, momento ideal para uma iniciação robusta no 
aprendizado da língua, combinando assimilação de vocabulário e de efetiva oralidade 
com o que já conhecem de estrutura linguística do português, que será a via de acesso a  
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essa nova competência. A terceira questão é a do objetivo: é imprescindível que o 
professor ou professora de língua estrangeira, sabendo expressar-se e comunicar-se no 
idioma em que foi formado e concursado (ou contratado, no caso de escolas privadas), 
eleja como finalidade central que seus alunos e alunas progridam na fluência da 
oralidade, de uma conversação básica – fundamento de qualquer língua natural. 

Pontuamos dois resultados imediatos de nossa proposta. O primeiro é que o 
inglês, ou outra língua moderna, passará a ser preocupação obrigatória das redes 
municipais, que, majoritariamente, oferecem os primeiros cinco anos do ensino 
fundamental e até agora estavam dispensadas desse dever. Isso significa também 
milhares de novos postos de trabalho para os estudantes de cursos de licenciatura em 
Letras, com modalidade em língua estrangeira. O segundo, que a admissão de 
professores em concursos públicos incluirá necessariamente concursos com provas orais, 
o que redundará em melhoria da competência profissional e reforma curricular ou 
metodológica do ensino normal de nível médio, dos cursos de Pedagogia e das 
licenciaturas em Letras. 

Aprovado esse projeto por unanimidade, como esperamos, nas duas Casas 
do Congresso, caberá ao Conselho Nacional de Educação adaptar as suas diretrizes 
curriculares sugerindo novas organizações do tempo curricular, dos espaços educativos e 
das metodologias. A presente iniciativa acompanha-se da feliz coincidência com a 
introdução paulatina, mas crescente, das escolas com jornada integral, que permitirão 
maior carga horária para as línguas estrangeiras. Trata-se, pois, de oportunidade única 
para o aperfeiçoamento de pesquisas, das quais já temos notícia, em andamento nas 
universidades sobre formas criativas de ensino de língua estrangeira, capazes de reduzir 
o tempo de aprendizagem ao oferecer cursos intensivos, na modalidade de “imersão 
linguística”, método natural que seguimos na aquisição da língua materna e que se 
confirma como o mais eficiente, inclusive para o ensino de língua para analfabetos. 

Aparentemente, lidamos aqui com algo secundário na educação, fora do 
âmbito da língua portuguesa e da matemática, atuais critérios de avaliação da qualidade 
das escolas. Na verdade, não o é: o aprendizado do inglês e do espanhol – e por que não 
dizer, de outras línguas – constitui parte da essência da cultura do nosso século. 
Celebremos com tal medida a entrada definitiva do País em um mundo de 
internacionalização e de paz, cada vez mais apartado daqueles anos em que uma das 
ditaduras brasileiras perseguiu cidadãos que falavam alemão, italiano e japonês. 
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 A introdução do ensino bilíngue, seja nas comunidades indígenas e 
quilombolas, seja nas de surdos e de cegos, feita com gradualidade, mas com firmeza e 
base legislativa, certamente nos abrirá os olhos para esta verdade ainda invisível para 
muitos: quanto mais entendermos e falarmos com os habitantes do planeta Terra, tanto 
mais estaremos perto da paz e da felicidade humana. 

Sala das Sessões, 

Senador CÍCERO LUCENA 
PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade; 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 
de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 
2005) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios; 
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
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Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 
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Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 
e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 
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II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento) 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 
mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
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TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 
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a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 
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Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições 
da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 
10.328, de 12.12.2001) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
(Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira 
e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003) 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos 
e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas 
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Seção II  
Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental. 
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Seção III 
Do Ensino Fundamental 

 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 
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§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 
três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
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II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 
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§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
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I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada 
aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de   nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 
informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva.(Regulamento) 

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade 
de acesso à educação profissional. 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
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III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento) 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Regulamento) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

 

111



 27

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela 
Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de  
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classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei 
nº 11.331, de 2006) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
(Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. (Regulamento) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
(Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 
abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
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Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 
do saber. (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 
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III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 
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Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento) 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 
serviço; 

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino 
e outras atividades. 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 
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I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento) 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 
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Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 
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TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 
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II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural; 
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III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 
2011) 

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 
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§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição. 

 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 

vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 
(Revogado pela nº 11.788, de 2008) 

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 
em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 
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Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema 
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade. 

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) 
a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, 

a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas 
as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva 
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
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§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 
devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados.  

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação. (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 
art. 52 é de oito anos. 
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Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 
no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 
institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 

  

  

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extra-escolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
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TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 
idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
sete anos de idade, no ensino fundamental.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime 
de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 
de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
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fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino;

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 
as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com 
a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas 
esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
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III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído 
pela Lei nº 10.287, de 2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
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comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)
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I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos 
que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005)

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
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climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais 
do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
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disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis 
da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 
escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, 
de 12.12.2001)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação 
dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
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§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da 
História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o 
negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos 
negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

139



I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
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respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que 

se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa.
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso."

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 
as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 
das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a 
língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 
da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição.
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IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 

da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 

o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art.  36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo,  o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Art.  36-B.  A  educação  profissional  técnica  de  nível  médio  será  desenvolvida  nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo  único.  A educação profissional técnica de nível  médio  deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

III  -  as  exigências  de  cada  instituição  de  ensino,  nos  termos  de  seu  projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso 
I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
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I  -  integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando,  
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino,  aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames.
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CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para 
a vida produtiva.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de 
acesso à educação profissional.

Art.  39.  A  educação  profissional  e  tecnológica,  no  cumprimento  dos  objetivos  da 
educação  nacional,  integra-se  aos  diferentes  níveis  e  modalidades  de  educação  e  às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.  (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos  tecnológicos,  possibilitando  a  construção  de  diferentes  itinerários  formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

III  – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 
diretrizes  curriculares  nacionais  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 
ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no  trabalho,  poderá  ser  objeto  de  avaliação,  reconhecimento  e  certificação  para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Regulamento)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação 
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dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 
uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória 
a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem 
como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
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preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 
2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. (Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 
a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo.
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Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber. (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 
respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 
e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 
do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.
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Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
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modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular 
de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação
Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 

dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento)
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I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 

outras atividades.
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando 

em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação 
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como 
com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 
2009).

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;
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III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.
(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
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IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo 
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso 
de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 
dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
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VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas 
de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 
final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola.
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada 
ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino 
e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, 
com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena;
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II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa 
e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens;

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 
de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 
dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra 
acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. (Revogado pela 
nº 11.788, de 2008)

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em 
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 
2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 
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com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino 
que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-
se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência 
e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a 

partir dos seis anos, no ensino fundamental;
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as 
redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede 
pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 
11.114, de 2005)

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
(Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
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utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua publicação. (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 
5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro 
de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996

 

 

 

 

157



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

158



7



SENADO FEDERAL
Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  151,  de  2010,  da 
Senadora Marisa Serrano, que  institui a Semana 
Nacional  da  Doação  de  Leite  Humano,  a  ser  
comemorada semestralmente.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 151, de 2010, de autoria 
da  Senadora  Marisa  Serrano,  institui,  por  meio  de  seu  art.  1º  (caput e 
incisos) a  Semana  Nacional  da  Doação  de  Leite  Humano,  a  ser  
comemorada semestralmente a cada ano, nas semanas que incluírem os  
dias 1º de abril e 1º de outubro, com os seguintes objetivos: estimular a  
doação de leite materno (inciso I); promover debates sobre a importância  
do aleitamento materno e da doação de leite humano (inciso II); e divulgar 
os bancos de leite humano nos Estados e nos Municípios (inciso III).

Conforme o parágrafo único do art.  1º,  recai  sobre o Poder 
Público,  em  conjunto  com  organizações  da  sociedade  civil,  a 
responsabilidade de executar as ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput do dispositivo.

O art.  2º  prevê  que  a  vigência  da  lei  em que o  projeto  se 
transformar ocorrerá na data de sua publicação.

A  autora  da  proposição,  em  sua  justificação,  enfatiza  a 
importância  do  aleitamento  materno  no  combate  à  desnutrição  e  à 
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mortalidade infantil. Lembrando as dificuldades que os bebês prematuros 
apresentam para se alimentarem diretamente no seio materno, ela ressalta a 
importância da doação do leite humano para esses bebês, assinalando que 
muitas mulheres deixam de doar, apesar de preencherem as condições para 
fazê-lo, por desconhecerem os locais onde funcionam os bancos de leite 
humano e os serviços de apoio à doação.

A proposição foi distribuída somente à Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE), para receber decisão em caráter terminativo, não 
tendo sido objeto de emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

O  PLS  nº  151,  de  2010,  foi  primeiramente  distribuído  à 
relatoria da Senadora Fátima Cleide, que chegou a apresentar relatório pela 
aprovação,  com  números  e  informações  completos  e  relevantes  sobre  a 
matéria do projeto.  Tendo a ilustre relatora deixado de integrar os quadros 
desta Comissão,  o relatório por ela produzido não chegou a ser objeto de 
deliberação da  CE e a matéria foi redistribuída,  encontrando-se agora sob 
minha relatoria. Por concordar com a manifestação daquela que me antecedeu 
no exame da proposição em tela, adoto, na forma e no conteúdo, os termos do 
relatório então apresentado por Sua Excelência.

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF) dispõe, no art. 
102,  inciso II,  que compete  à  CE opinar  sobre proposições  que versem 
sobre datas comemorativas, matéria objeto do PLS nº 151, de 2010. Por ser 
a única Comissão a se manifestar  sobre a proposição,  cabe à CE, neste 
caso,  opinar  não  apenas  sobre  o  mérito,  mas  também  sobre  a 
regimentalidade, a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa 
do projeto, aspectos sobre os quais não identificamos óbices à aprovação.

O  aleitamento  materno  é  considerado,  pela  Organização 
Mundial  da  Saúde  (OMS),  como  uma  das  mais  efetivas  medidas  para 
assegurar a sobrevivência e a saúde infantil. Estima-se que a ausência de 
aleitamento materno exclusivo, durante os primeiros seis meses de vida, 
contribui  para  cerca  de  um milhão  de  mortes  evitáveis  de  crianças  no 
mundo, a cada ano.
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O  leite  materno  é  considerado  a  alimentação  ideal  nos 
primeiros  seis  meses  de  vida,  por  sua  composição  de  nutrientes  e  suas 
características imunológicas e também por ser de fácil e rápida digestão e 
sofrer  completa  assimilação  pelo  organismo  infantil.  Além  disso,  a 
amamentação facilita o desenvolvimento emocional, cognitivo e do sistema 
nervoso.

Por esses motivos,  a OMS recomenda que todas as crianças 
recebam o aleitamento materno exclusivo durante os primeiros seis meses 
de  vida.  Essa  meta,  para  ser  alcançada,  exige  a  adoção  de  campanhas 
informativas,  de  medidas  regulatórias  sobre  a  comercialização  e  a 
publicidade  de  alimentos  infantis,  e  de  medidas  de  apoio  para  que  as 
mulheres que trabalham consigam assegurar esse direito da criança.

No mundo inteiro, apesar do reconhecido benefício, estima-se 
que  menos  de  40%  das  crianças  com  menos  de  seis  meses  sejam 
alimentadas  exclusivamente  com  o  leite  materno.  Esse  baixo  índice  é 
atribuído à falta de apoio, em muitos países, para que as mães consigam 
amamentar seus filhos.

No  Brasil,  a  II  Pesquisa  de  Prevalência  de  Aleitamento 
Materno nas Capitais e no Distrito Federal, realizada em 2008, constatou 
que a prevalência do aleitamento materno exclusivo em menores de quatro 
meses é de 51,2%. Esse resultado demonstra um incremento importante, 
pois  levantamento  semelhante,  realizado  em  1999,  encontrou  uma 
prevalência de 35,5%. Entretanto, em menores de seis meses, que é a meta 
atual, o resultado foi de 41%, variando de 27,1% em Cuiabá a 56,1% em 
Belém, valor que ainda coloca nosso país distante da meta da OMS.

Entre as medidas para garantir que todas as crianças possam 
receber o leite humano, foi criado no Brasil, em 1998, a Rede Nacional de 
Bancos  de  Leite  Humano  (REDEBLH),  por  iniciativa  conjunta  do 
Ministério  da  Saúde  e  da  Fundação  Oswaldo  Cruz.  Essa  Rede  é 
fundamental para assegurar que os bebês cujas mães não podem amamentar 
e  os  que  estão  internados  em  unidades  de  terapia  intensiva  neonatais 
tenham acesso ao leite humano.

A  RedeBLH  consolidou-se  ao  longo  do  tempo,  contando, 
atualmente com 199 bancos de leite humano (BLH) e 84 postos de coleta, 
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espalhados em todas as unidades da Federação. A Rede, nos últimos três 
anos, foi responsável pelo fornecimento de leite humano a mais de 150.000 
receptores por ano, contribuindo, de maneira decisiva, para a sobrevivência 
desses  bebês.  Por  esses  resultados,  a  OMS  escolheu  a  RedeBLH  para 
receber o Prêmio Sasakawa de Saúde, na Assembléia Mundial da Saúde do 
ano 2001.

Para  estimular  a  doação  do  leite  humano,  o  Ministério  da 
Saúde já instituiu, por meio da Portaria MS/GM no 1.893, de 2 de outubro 
de 2003, o Dia Nacional de Doação de Leite Humano, que é comemorado 
no  dia  1o de  outubro  de  cada  ano.  Entretanto,  para  que  se  amplie  o 
conhecimento sobre o tema, de maneira a aumentar o número de doações e 
de  crianças  beneficiadas,  é  necessária  uma  maior  divulgação  sobre  os 
benefícios  da  doação  do  leite  humano,  os  serviços  que  apoiam  essa 
atividade, os procedimentos adequados e outras informações relevantes. A 
medida proposta vem ao encontro dessa necessidade, motivo pelo qual o 
seu mérito afigura-se relevante e indubitável e recomenda o acolhimento do 
PLS nº 151, de 2010.

Como esperamos ter demonstrado, a instituição de efeméride 
para  incentivar  a  doação  de  leite  humano  cumpre  o  critério  de  alta 
significação estabelecido pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, 
que fixa critério para instituição de datas comemorativas.

Ademais,  em  conformidade  com  a  decisão  exarada  pela 
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  em  resposta  a 
consulta formulada pela Comissão de Educação (CE), ressaltamos que a 
apreciação  do  PLS  nº  151,  de  2010,  dispensa  o  cumprimento  das 
determinações contidas nos arts. 2º a 4º da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro 
de 2010, acerca da realização de audiências e consultas públicas, tendo em 
vista que o projeto foi apresentado ao Senado Federal antes da publicação 
da referida Lei.

Por  fim,  esclarecemos  que,  em resposta  a  consulta  por  nós 
formulada,  o  Ministério  da Saúde (MS) posicionou-se  favoravelmente  à 
proposição e enviou sugestões que nos prontificamos a acatar neste parecer.

Primeiramente,  o  MS  informou  sobre  a  existência  de 
mobilização conjunta de 23 países da América Latina, Península Ibérica e 
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África para declarar o dia 19 de maio como Dia Mundial de Doação de 
Leite Humano, nos termos da Carta de Brasília 2010, por meio da qual os 
ministérios da saúde de países da América Latina assumiram compromissos 
para  o  fortalecimento  do  aleitamento  materno.  Para  corroborar  essa 
mobilização propomos a mudança do Dia Nacional  de Doação do Leite 
Humano - que atualmente é comemorado no dia 1º outubro - para o dia 19 
de maio.

E,  em  segundo  lugar,  o  MS  lembrou  que  a  realização  da 
campanha de incentivo à doação de leite humano − que costuma apresentar 
como  “madrinha”  uma  mulher  famosa  que  esteja  amamentando  e  seja 
doadora de leite − requer planejamento e elaboração de materiais a serem 
distribuídos às secretarias estaduais de saúde e aos bancos de leite humano 
em  todo  o  País,  processo  que  requer,  em  média,  oito  meses  para  ser 
finalizado.  Por  essa  razão,  o  Ministério  sugeriu  a  anualidade  da 
comemoração,  em  lugar  da  comemoração  semestral,  de  forma  a 
proporcionar  tempo  hábil  aos  planejadores  da  campanha.  Dessa  forma 
apresentamos  duas  emendas  que  objetivam  aprimorar  a  proposição 
atendendo a esses objetivos.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 151, de 2010, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      − CE
(ao PLS nº 151, de 2010)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 151, de 
2010, a seguinte redação:

“Institui  o  Dia  Nacional  de  Doação  de  Leite 
Humano  e  a  Semana  Nacional  de  Doação  de 
Leite  Humano,  a  serem  comemorados 
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anualmente.”

EMENDA Nº      − CE
(ao PLS nº 151, de 2010)

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
151, de 2010, a seguinte redação: 

 “Art.  1º Ficam instituídos  o Dia Nacional  de  Doação de 
Leite Humano, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de maio, 
e  a  Semana  Nacional  de  Doação  de  Leite  Humano,  a  ser 
comemorada, anualmente, na semana que incluir o dia 19 de maio, 
com os seguintes objetivos:

.................................................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 151, DE 2010 
Institui a Semana Nacional da Doação de Leite 
Humano, a ser comemorada semestralmente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Doação de Leite Humano, a ser 
comemorada semestralmente a cada ano, nas semanas que incluírem os dias 1º de abril 
e 1º de outubro, com os seguintes objetivos:  

I – estimular a doação de leite materno; 

II – promover debates sobre a importância do aleitamento materno e da 
doação de leite humano; 

III – divulgar os bancos de leite humano nos Estados e nos Municípios. 

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput ficarão 
a cargo do Poder Público, em conjunto com organizações da sociedade civil.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção e o apoio à prática do aleitamento materno configuram medidas 
importantes no combate à desnutrição e à mortalidade infantil, que estão grandemente 
associadas ao desmame precoce. 

Uma das medidas mais eficazes para garantir o aleitamento materno, 
especialmente para as crianças prematuras e sem condições clínicas de serem 
alimentadas diretamente no seio materno, foi justamente a adoção da política dos bancos 
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de leite humano (BLH). Em 2009, a rede nacional de BLH contava com 196 bancos de 
leite e 73 postos de coleta em funcionamento. O Ministério da Saúde, por meio do Pacto 
pela Redução da Mortalidade Infantil, comprometeu-se em priorizar a destinação de 
recursos financeiros para a criação de novas unidades nos estados da região Nordeste e 
da Amazônia Legal, que apresentam altos índices de óbitos em menores de um ano. 

No entanto, para a efetivação dessa política, é imprescindível a doação de 
leite humano, única forma de prover os estoques dos BLH com quantidades adequadas e 
suficientes para satisfazer a demanda. 

Considerando a importância da doação de leite humano para a efetivação 
das ações da rede de BLH e o fato de que muitas mulheres que preenchem todas as 
condições para doar deixam de fazê-lo por desconhecimento dessa rede e dos serviços 
que dão suporte à doação, entendemos ser necessário instituir mecanismos que 
incentivem esse ato de solidariedade humana e que divulguem os meios pelos quais as 
mulheres podem praticá-lo.  

Com a finalidade de estimular a doação de leite materno, o Ministério da Saúde 
instituiu, pela Portaria MS/GM nº 1.893, de 2 de outubro de 2003, o Dia Nacional de Doação 
do Leite Humano, que é comemorado no dia 1º de outubro de cada ano. No entanto, dada a 
importância do tema, julgamos que ele deva ser alvo de ações de promoção ao longo do ano, 
o que poderá contribuir para o alcance dos objetivos pretendidos: divulgar e estimular a 
doação do leite humano, promovendo o conhecimento dos serviços que dão suporte a essa 
atividade, como os bancos de leite humano. Assim, propomos a instituição da Semana 
Nacional da Doação de Leite Humano, a ser comemorada a cada semestre.  

Diante da incontestável relevância da matéria para a saúde pública, 
contamos com o apoio dos nobres Parlamentares de ambas as Casas Legislativas para a 
aprovação dessa iniciativa. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2010. 
 

Senadora MARISA SERRANO 
 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2010. 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/2010 
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PARECER Nº           ,  DE 2012 

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, ao Projeto de Lei 
do  Senado  nº  208,  de  2007,  do  Senador  Raimundo 
Colombo, que “acrescenta inciso XVII ao art. 20 da Lei 
nº  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  para  permitir  a 
utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS para pagamento 
de matrícula e mensalidades escolares, em instituições 
de ensino superior, e dá outras providências”.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº 208, de 2007, de iniciativa do 
Senador  Raimundo  Colombo,  que  dispõe  sobre  a  permissão  do  uso  dos 
recursos  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  para  o 
pagamento de encargos educacionais do trabalhador e de seus dependentes. 

Para tanto, o projeto altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o FGTS.

A proposição determina que o Poder Executivo regulamente a lei 
no prazo de noventa dias (art. 2º) e que norma proposta entre em vigor na data 
de sua publicação (art. 3º).

O projeto,  ora  submetido  a  decisão  terminativa  desta  CE,  foi 
apreciado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que votou por sua 
prejudicialidade.

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que versem, 
entre outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 208, de 2007, respeita a competência regimental desta 
Comissão.

Muitas  propostas  para  permitir  a  movimentação  da  conta 
vinculada do FGTS com fins diversos daqueles já autorizados em lei têm sido 
apresentadas  nas  duas  Casas  do  Congresso  Nacional.  Os  mais  diversos 
motivos  são  sugeridos  e  não  cabe,  aqui,  tratar  do  mérito  geral  dessas 
iniciativas. 

Um dos temas  recorrentes  nas sugestões  para saque do FGTS 
reside na tentativa de ampliar as oportunidades de acesso à educação. Dada a 
importância  do  fenômeno  educativo  na  vida  pessoal  dos  indivíduos  e  no 
desenvolvimento  social,  é  compreensível  que  se  alegue  a  legitimidade  de 
antecipar o acesso a recursos que podem financiar os estudos do trabalhador e 
de seus dependentes.

Contudo, deliberação sobre essa matéria já ocorreu no Senado 
Federal.  Trata-se  do  PLS nº  223,  de  2003,  de  autoria  do  Senador  Sérgio 
Zambiazi, que foi rejeitado em decorrência da aprovação do PLS nº 287, de 
2003,  do  Senador  Eduardo  Azeredo,  que  também  dispõe  sobre  a 
movimentação do FGTS. Este projeto encontra-se em tramitação na Câmara 
dos Deputados como Projeto de Lei nº 3.961, de 2004. 

Desse modo, conforme também julgou a CAE, está evidenciado 
que o PLS nº 208, de 2007, encontra-se prejudicado, à luz do que dispõe o art. 
334, inciso II, do RISF.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração 
de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 208, de 2007.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº           ,  DE 2011 

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, ao Projeto de Lei do Senado 
nº 208,  de  2007,  que  permite  o  uso  dos 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  (FGTS)  para  o  pagamento  de 
matrícula  e  mensalidades  escolares  em 
instituições de ensino superior do trabalhador e 
de seus dependentes.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 208, de 2007, de iniciativa 
do ex-Senador Raimundo Colombo trata da permissão do uso dos recursos do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  para  o  pagamento  de 
encargos educacionais do trabalhador e de seus dependentes. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE

As propostas que permitem que o titular da conta vinculada do 
FGTS possa movimentá-la para fins diversos daqueles já autorizados em lei 
são compreensíveis, uma vez que o saldo da conta vinculada é, de qualquer 
forma, salário diferido. 

Nesse sentido, a possibilidade de uso dos recursos do FGTS para 
pagamento de encargos educacionais constitui medida salutar, pois permite 
ampliar  as  oportunidades  de  acesso  ao  ensino  do  trabalhador  e  de  seus 
dependentes,  com os consequentes efeitos favoráveis,  tão evidenciados por 
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diversos  indicadores,  sobre  a  promoção  social  dos  indivíduos  e  a 
produtividade do trabalho. 

Não obstante, deliberação sobre essa matéria já foi realizada pelo 
Senado Federal. A proposição em análise é idêntica ao PLS nº 223, de 2003, 
de  autoria  do  ex-Senador  Sérgio  Zambiazi,  que  foi  rejeitada  em  face  da 
aprovação de outro proposta, o PLS nº 287, de 2003, do ex-Senador Eduardo 
Azeredo. Tal projeto encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados 
(PL 3.961/2004). 

Desse modo, resta claro que o PLS nº 208, de 2007, pelo mérito e 
pela estrutura, apresenta-se prejudicado, conforme dispõe o art.  334, II, do 
RISF.

III – VOTO

O voto é pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 208, de 2007.

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2011.

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  411,  de  2011,  do 
Senador  Eduardo  Amorim,  que  acrescenta 
dispositivo à Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de  
1991, que restabelece princípios da Lei nº 7.505,  
de  2  de  julho  de  1986,  institui  o  Programa  
Nacional  de  Apoio  à  Cultura  (Pronac)  e  dá  
outras providências, para estabelecer percentual  
de  gratuidade  em espetáculos  financiados  pela  
Lei Rouanet.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  411,  de  2011,  do  Senador 
Eduardo Amorim, acrescenta dispositivo à Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de  1991,  para  estabelecer  percentual  de  gratuidade  em  espetáculos 
financiados pela Lei Rouanet.

Em seu art. 1º propõe que se acrescente um § 4º ao art. 18 da 
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para determinar que os projetos 
culturais  beneficiados  com os recursos de que trata  o  caput do referido 
artigo destinarão 5% dos ingressos em gratuidade para professores da rede 
pública  de  ensino.  Já  o  art.  2º  contém  apenas  a  cláusula  de  vigência, 
estabelecendo o início desta, noventa dias após a publicação da lei em que 
o projeto vier a se transformar.

Em sua justificação, o parlamentar alega que a chamada Lei 
Rouanet, baseada na concessão de incentivos fiscais, representa a alocação 
de recursos públicos para projetos culturais. E, portanto, deve favorecer a 
participação de professores em espetáculos, mediante a concessão de 5% 
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dos ingressos dos projetos incentivados. 

A proposição baseia-se na premissa de que a formação advinda 
da participação em eventos culturais é fundamental para os educadores que, 
com frequência,  não dispõem dos  recursos  suficientes  para  pagarem os 
ingressos.

Encaminhada  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte 
(CE),  para  parecer  em  caráter  terminativo,  a  proposição  não  recebeu 
emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, I e II, do Regimento Interno do Senado 
Federal,  compete  à  CE pronunciar-se  sobre  normas  da  área  de  cultura, 
diversão e espetáculos públicos, condição em que se enquadra o PLS nº 
411, de 2011.

Do ponto de vista do mérito, não restam dúvidas de que a Lei 
de Incentivo à Cultura existe não apenas para possibilitar a realização de 
espetáculos e a produção de bens culturais, mas, também, para facilitar o 
acesso à fruição de tais obras. Assim sendo, reconhece-se a boa intenção do 
formulador da proposição.

Do ponto de vista da constitucionalidade e juridicidade, não há 
óbices ao PLS nº 411, de 2011. Entretanto, há diversos questionamentos 
que podem ser feitos, não relativos ao mérito em si, mas à real eficácia da 
lei em que ele vier a se transformar, se aprovado.

Comecemos por avaliá-lo no contexto da lei em que se insere. 
Em seu art. 18, a Lei nº 8.313, de 1991, declara que, com o objetivo de 
incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou 
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 
título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados  por  pessoas  físicas  ou  por  pessoas  jurídicas  de  natureza 
cultural,  como  através  de  contribuições  ao  Fundo  Nacional  de  Cultura 
(FNC). 

Nos termos do § 3º do art. 18, essa faculdade permite que os 
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contribuintes  deduzam  do  imposto  de  renda  devido  as  quantias 
efetivamente despendidas exclusivamente com os seguintes segmentos: 

a) artes cênicas; 

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; 

c) música erudita ou instrumental; 

d) exposições de artes visuais; 

e)  doações  de  acervos  para  bibliotecas  públicas,  museus,  
arquivos  públicos  e  cinematecas,  bem  como  treinamento  de  pessoal  e  
aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; 

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de  
curta e média metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial; 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que  
poderão  funcionar  também  como  centros  culturais  comunitários,  em 
Municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes. 

Como se vê, são nove as possibilidades de produtos ou eventos 
patrocinados receberem doações. E nem todos elas implicam apresentações 
públicas,  como é o caso de quatro segmentos,  especificados  nas alíneas 
“b”, “e”, “g” e “h” do referido § 3º do art. 18, da Lei nº 8.313, de 1991. 

Em outro caso, como o descrito na alínea “c” – música erudita 
ou instrumental –, não necessariamente o patrocínio ou doação implica a 
apresentação de espetáculo; pode se concretizar na produção de material de 
áudio ou de audiovisual. Então, também neste caso, o dispositivo proposto 
pelo PLS nº 411, de 2011, não seria sempre aplicável.

Quanto  à  alínea  “d”  –  exposições  de  artes  visuais  –, 
dificilmente há cobrança de ingressos, pois o patrocínio ou doação tem o 
condão de viabilizar  a  exposição,  para que possa  ser  aberta  ao público. 
Então, mais uma vez, não haveria aplicação daquilo que se pretende com o 
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PLS nº 411, de 2011.

Quanto à alínea “f” – produção de obras cinematográficas e 
videofonográficas de curta e média metragem e preservação e difusão do 
acervo audiovisual –, haveria alguns empecilhos para sua aplicação, como 
veremos a  seguir.  Para o segmento  de preservação e  difusão de acervo 
audiovisual,  a  medida  não se  aplicaria,  pois  tais  projetos  se  destinam a 
recuperar material audiovisual ou para propagar certas obras, situações em 
que dificilmente se cobra ingresso. Isso porque tais eventos estão na maior 
parte das vezes circunscritos a espaços mantidos por empresas públicas ou 
institutos culturais,  que franqueiam a frequência às exibições ou cobram 
ingressos simbólicos para a entrada. O Centro Cultural Banco do Brasil é 
um  desses  exemplos.  Dificilmente  tais  obras  são  exibidas  em  cinemas 
comerciais,  razão pela  qual  não se  justifica,  também aqui,  a  reserva de 
ingressos gratuitos para professores.

Mas a maior dificuldade para a observância do preceito,  no 
caso  da  produção  de  obras  cinematográficas  e  videofonográficas,  está 
vinculada à distinção entre quem recebe o recurso incentivado – o produtor 
do filme – e aquele que o exibe. A sala de cinema comercial não recebeu o 
incentivo fiscal  para exibir o filme,  e sim o produtor da obra. Portanto, 
seria descabido exigir que o distribuidor arcasse com a gratuidade. Neste 
ponto, o projeto, se aprovado, criaria uma distorção. Ou, quando menos, 
uma grande dificuldade contábil, pois, na cadeia de distribuição, o produtor 
do filme negocia com um distribuidor, que faz os ajustes com o exibidor 
final. 

Por  fim,  na  hipótese  da  alínea  “a”  –  artes  cênicas  –,  seria 
factível a concessão da gratuidade, pois há coincidência entre produtor do 
espetáculo e fornecedor do produto ao público. 

Entretanto,  é  preciso  considerar  que,  para  todos  os  projetos 
incentivados, há uma contrapartida de gratuidade exigida pelo Ministério 
da Cultura. Em outras palavras, nenhum projeto de captação é aprovado se 
não houver o compromisso de o produtor do bem ou do espetáculo fornecer 
uma quantidade de exemplares ou de ingressos gratuitamente, conforme o 
caso. Tomemos o caso das artes cênicas:  ao obter o recurso, o produtor 
teatral  já  se  comprometeu  com uma  quantidade  de  ingressos  gratuitos. 
Então, como poderá ser observada a lei nesse caso? Todos os ingressos 
gratuitos  seriam destinados  a  professores  da  rede  pública?  Ou,  além da 
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parcela de gratuidade já comprometida, o teatro terá que fornecer mais 5% 
dos ingressos para os professores?

Entendemos que o que rege o espírito da Lei de Incentivo à 
Cultura  é,  por  um lado,  criar  a  possibilidade  de  financiamento  de  bens 
culturais.  Vale  dizer  que,  de  outra  maneira,  certos  livros,  discos, 
espetáculos e mostras sequer existiriam, se não fosse o incentivo recebido. 
Essa é a dimensão que favorece os criadores e os produtores culturais. No 
que diz respeito à facilitação do acesso – com a distribuição de exemplares 
de obras ou de ingressos gratuitos –, não é tão clara a justificativa de que 
tal gratuidade devesse ser dirigida a um segmento – o dos professores de 
escolas  públicas.  E  os  trabalhadores  de  outros  segmentos,  também não 
precisam usufruir dos bens culturais? Comerciários, industriários também 
não fariam jus a tais possibilidades de acesso, já que é uma lei para todos? 

Não  se  pode  esquecer  de  que,  no  Brasil,  já  dispomos  de 
políticas  para  facilitar  o  acesso  de  grupos  específicos  a  espetáculos  e 
exibições:  idosos  e  estudantes  já  dispõem da  faculdade  de  pagar  meia-
entrada.

Por fim, consideramos que a melhor maneira de beneficiar os 
trabalhadores da educação não seria  tentar  criar  um benefício de pouco 
alcance e, ao mesmo tempo,  de difícil  execução – já que passa para os 
produtores e fornecedores de bens culturais a responsabilidade de gerir esse 
benefício.

Entendemos,  ademais,  que  aquilo  que  pretende  o  Senador 
Eduardo Amorim – facilitar  o acesso a bens culturais por parte de uma 
camada da população com poucos recursos – já foi objeto de um projeto de 
lei,  aprovado  pela  Câmara  dos  Deputados  e  pelo  Senado  Federal,  com 
emendas,  e  que  espera  agora  novo  pronunciamento  da  Câmara  dos 
Deputados. Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 221, de 2009 
(Projeto  de  Lei  nº  5.798,  de  2009,  na  Casa  de  origem),  que  institui  o 
Programa  de  Cultura  do  Trabalhador,  cria  o  Vale-Cultura  e  dá  outras 
providências. Essa proposição, em seu art. 3º, cria o vale-cultura, de caráter 
pessoal e intransferível, válido em todo o território nacional, para acesso e 
fruição de produtos e serviços culturais, no âmbito do Programa de Cultura 
do Trabalhador.

Nos termos do art. 7º dessa proposição, o vale-cultura deverá 
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ser fornecido ao trabalhador que perceba até 5 (cinco) salários mínimos 
mensais, com a possibilidade de a União disponibilizar, com recursos do 
Tesouro  Nacional,  aos  trabalhadores  e  trabalhadoras  aposentados  que 
auferirem mensalmente até 5 (cinco) salários mínimos, o vale-cultura, no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Desse modo, entendemos que o propósito do Senador Eduardo 
Amorim  já  se  encontra  contemplado  em  proposição  aprovada  por  este 
Senado  Federal.  Assim  sendo,  consideramos  que  não  deve  prosperar  a 
proposição,  com base no inciso II do art.  334 do Regimento Interno do 
Senado Federal.

III – VOTO

Considerando que já teve o mérito contemplado em proposição 
mais abrangente sobre o tema e já aprovada pelo Senado Federal, somos 
pela recomendação de declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 411, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 411, DE 2011 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, que restabelece princípios da Lei 
n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras 
providências, para estabelecer percentual de 
gratuidade em espetáculos financiados pela Lei 
Rouanet. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 4º, no art. 18, da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, que restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, 
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac): 

 

“Art. 18  ... 

... 

§ 4º – os projetos culturais beneficiados com os recursos de 
que trata o caput destinarão 5% dos ingressos em gratuidade 
para professores da rede pública de ensino” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor em 90 dias após sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 

1991), conhecida também por Lei Rouanet, é a lei que institui politicas públicas para a 

cultura nacional. Sua base é a promoção, proteção e valorização das expressões culturais 

nacionais.  

O grande destaque da Lei Rouanet é a politica de incentivos fiscais que 

possibilita as empresas (pessoas jurídicas) e cidadãos (pessoa fisíca) aplicarem uma 

parte do imposto de renda devido em ações culturais. 

O modelo atual se concentra na renúncia fiscal. As empresas recebem 

isenção fiscal para investirem em manifestações culturais. Na prática, significa que elas 

podem ter 30% do valor investido nessas iniciativas deduzido dos impostos obrigatórios 

ao Estado ou ainda 100%, ou seja, “incentivar” a custo zero 

O acesso a cultura é um poderoso meio de inserção social que ajuda no 

resgate da auto-estima de muitos jovens que vivem o ciclo da miséria sem esperança. Os 

reflexos positivos podem ser vistos na sala de aula com o incentivo ao acesso a bens 

culturais. Jovens mais interessados e professores mais entusiasmados. 

Faz parte da formação cultural do professor um processo de contato com 

outras formas de compreensão da realidade, proporcionado, por exemplo, pelo campo 

das artes plásticas, da música, da literatura, do teatro. Uma outra visão de mundo se 

apresenta. 

Do ponto de vista pessoal, a formação cultural promove crescimento com a 

ampliação dos referenciais e da visão de mundo do indivíduo. Se esse indivíduo é um 

professor, isso se torna mais importante ainda, porque vai propiciar uma prática docente 

que seja rica, com um repertório que, por conta disso, se aproxime do aluno com mais 

facilidade. O professor estará mais preparado para lidar com a realidade do aluno, uma 

185



 3

vez que ele tem contato com multiplicidades e diversidades que passam a ser parte 

fundamental de sua formação. 

Ocorre que, no Brasil, muitos educadores ficam privados de fazer passeios 

culturais, em razão dos baixos salários e da falta de leis que os incentivam a ampliar seus 

conhecimentos. 

De fato, a divulgação cultural no Brasil é muito cara, os ingressos de teatros, 

cinemas e shows apresentam preços abusivos, o que impossibilita o acesso dos menos 

favorecidos economicamente aos mesmos.  

Um professor recebe, em média, por uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais, um salário de mil e duzentos reais. Assim, não tem como abrir mão de cem 

reais, por exemplo, para ir a um show, ou quarenta reais para assistir a uma peça de 

teatro, etc, sem prejudicar o orçamento doméstico. 

A Lei Rouanet, pode ajudar a minimizar essa distorção incentivando a 

cultura por meio de isenções fiscais que, por se tratar de dinheiro público, devem 

promover uma contrapartida cultural para a sociedade. 

Não podemos nos esquecer que esse é o papel social da Lei de Incentivo à 

Cultura. 

Para tanto, espero merecer o apoio dos ilustres senadores desta respeitada 

Casa legislativa.  

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO AMORIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho 
de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac) e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
..... 
..... 

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos Culturais 

Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas 
físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título 
de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de 
contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde que os projetos 
atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.874, 
de 1999)  

        § 1o  Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto 
de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        b) patrocínios. (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        § 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 
operacional.(Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)  
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        § 3o  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        a) artes cênicas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        c) música erudita ou instrumental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 2001) 

        d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001) 

        e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)         

        f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Incluído pela Lei nº 11.646, de 2008) 

............ 

............ 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF, em 14/07/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13572/2011 

188



Legislação citada

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio  à  Cultura  (Pronac)  e  dá  outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

.....

.....
CAPÍTULO IV

Do Incentivo a Projetos Culturais

Art. 18.  Com o objetivo  de incentivar  as atividades culturais,  a União facultará  às pessoas 
físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de  
doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas 
físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, 
nos  termos  do  art.  5o,  inciso  II,  desta  Lei,  desde  que  os  projetos  atendam  aos  critérios 
estabelecidos no art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999) 

        § 1o  Os  contribuintes  poderão  deduzir  do  imposto  de  renda  devido  as  quantias 
efetivamente  despendidas  nos  projetos  elencados  no  §  3o,  previamente  aprovados  pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 
renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999) 

        a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999) 

        b) patrocínios. (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999) 

        § 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor 
da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.(Incluído 
pela Lei nº 9.874, de 1999) 

        § 3o  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, atenderão 
exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 2001)

        a) artes cênicas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001)

        b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001)

        c) música erudita ou instrumental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)

        d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)
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        e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001)        

        f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e 
preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)

        g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001)

        h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também 
como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil) 
habitantes. (Incluído pela Lei nº 11.646, de 2008)

............

............
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PARECER Nº           , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, ao Projeto de 
Lei do Senado nº 214, de 2010, do Senador Paulo 
Paim,  que  institui  o  Programa  Bolsa  de  
Permanência Universitária.

RELATOR: SENADOR FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob análise desta Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte  (CE) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº  214,  de 2010, de 
iniciativa  do  Senador  Paulo  Paim,  que  cria  o  Programa  Bolsa  de 
Permanência Universitária. 

O  objetivo  do  projeto  é  beneficiar  estudantes 
comprovadamente sem condições de custear seus estudos, matriculados em 
cursos de graduação e sequenciais de formação específica em Instituições 
de Ensino Superior (IES) públicas ou de natureza privada, com ou sem fins 
lucrativos,  devidamente  autorizadas  ou  reconhecidas  pelo  sistema  de  
ensino correspondente.

O  valor  da  bolsa  é  fixado  em  um  salário  mínimo,  com 
contrapartida da prestação de serviço à União, em jornada semanal de vinte 
horas, sob regime de estágio, prioritariamente como monitor em escola da 
rede pública.

Entre os critérios estipulados para o recebimento da bolsa está 
a  comprovação  de  renda  bruta  mensal  familiar  per  capita de  até  três 
salários  mínimos.  O  candidato  também  não  pode  possuir  diploma  de 
graduação. 

São estabelecidos, ainda, os critérios do edital para a inscrição 
no programa, bem como as normas para o cancelamento das bolsas.

 

192



O  limite  do  número  de  bolsas  a  ser  estabelecido  em  cada 
período letivo fica a cargo dos órgãos gestores do programa. Já o cálculo 
para  o  rateio  de  bolsas  entre  as  IES  participantes  será  estipulado  em 
regulamento. 

Por fim, o início da vigência da lei proposta é marcado para a 
data de sua publicação.

Na justificação do projeto,  o Senador Paulo Paim ressalta  a 
importância  do  Programa  Universidade  para  Todos  (PROUNI),  cujo 
sucesso o incentivou a apresentar a proposição em análise. Ainda segundo 
o  autor  do  PLS  nº  214,  de  2010,  a  Bolsa  Permanência  Universitária 
possibilitará  a  inclusão  social  dos  seus  beneficiários  e  ampliará  a 
autoestima  do  estudante  carente,  por  conceder-lhe  a  oportunidade  de 
custear os estudos com seu próprio esforço.

O  projeto,  ao  qual  não  foram  apresentadas  emendas,  tem 
apreciação em caráter terminativo desta Comissão. 

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  sobre  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação  do  PLS  nº  214,  de  2010,  respeita  a  competência 
regimentalmente atribuída a esta Comissão.

A  evasão  constitui  sério  problema  da  educação  superior 
brasileira. Suas causas são variadas. No setor privado, o fator predominante 
é a dificuldade de arcar com o pagamento das mensalidades escolares. Se 
considerado também o setor público, as causas mais comuns de abandono 
são o despreparo para acompanhar os estudos universitários, a decepção 
com o curso escolhido e a falta de recursos para a aquisição de material 
didático,  bem  como  para  o  pagamento  de  transporte,  alimentação  e 
moradia.  Esse  último fator  revela  que,  apesar  de  não ter  de  pagar  pelo 
acesso  ao  ensino  na  universidade  pública,  muitos  estudantes  de  origem 
mais modesta têm grande dificuldade de dar continuidade aos estudos, por 
falta de recursos para atender suas necessidades básicas.
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Assim,  nas  IES federais,  estima-se que 20% dos estudantes 
que ingressam em seus cursos os abandonam, em algum momento. Ao lado 
da decepção que isso representa para esses jovens, devem ser lembrados os 
candidatos que deixaram de ingressar  na universidade pública por terem 
sido  classificados  de  forma  menos  favorável  nos  processos  seletivos. 
Ademais,  essa  situação  traz  um  significativo  desperdício  de  recursos 
públicos, que poderiam ser aplicados em outras ações sociais ou investidos 
nas próprias universidades.  

Os elevados índices de evasão desafiam o mito sobre o perfil 
dos  estudantes  que  ingressam  na  universidade  pública.  Pensa-se,  com 
frequência, que o conjunto desses estudantes tem origem em famílias de 
renda elevada, o que justificaria até mesmo o pagamento de mensalidades 
escolares,  caso a Constituição o permitisse.  No entanto, trata-se de uma 
visão distorcida. Pesquisa realizada em 2003 e 2004 pelo Fórum Nacional 
Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e Estudantis (FONAPRACE), com 
estudantes  das  universidades  federais,  revelou  que  mais  de  40%  dos 
entrevistados pertencem às chamadas classes C, D e E, com renda familiar 
inferior a R$ 900,00 mensais.

A  Associação  Nacional  dos  Dirigentes  das  Instituições 
Federais  de  Ensino  Superior  (ANDIFES)  e  o  Ministério  da  Educação 
(MEC) têm procurado enfrentar  os desafios  de manter  os estudantes  de 
baixa renda nas universidades federais, mediante a realização de estudos e 
a  criação  de  programas  especiais  de  alimentação,  moradia  e  atividades 
acadêmicas. Nesse sentido, o art. 10 da Lei nº 12.155, de 23 de dezembro 
de  2009,  que  dispõe  sobre  matérias  distintas,  autorizou  as  instituições 
federais de educação superior a conceder bolsas a estudantes matriculados 
em cursos de graduação, para o desenvolvimento de atividades de ensino e 
extensão,  com os objetivos de:  1)  promover  o acesso e permanência  de 
estudantes  em  condições  de  vulnerabilidade  social  e  econômica;  e  2) 
desenvolver  atividades  de  extensão  universitária  destinadas  a  ampliar  a 
interação das instituições federais de educação superior com a sociedade.

De acordo com o art. 12 da mencionada lei, os valores dessas 
bolsas devem adotar como referência aqueles das bolsas correspondentes 
pagas pelas agências oficiais de fomento à pesquisa. 

A matéria encontra-se regulada pelo Decreto nº 7.416, de 30 
de  dezembro  de  2010.  Seu  art.  3º  estabelece  os  requisitos  para  os 
candidatos  às  bolsas  do  programa:  1)  matrícula  regular  em  curso  de 
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graduação;  2)  apresentação  de  indicadores  satisfatórios  de  desempenho 
acadêmico,  definidos  pela  instituição;  3)  aprovação  em  processo  de 
seleção, considerados critérios de vulnerabilidade social e econômica, no 
caso da bolsa permanência;  4)  não recebimento de qualquer outra bolsa 
paga por programas oficiais; 5) tempo disponível para dedicar às atividades 
previstas no edital de seleção, quando a modalidade exigir.

A  concessão  das  bolsas  de  permanência,  disciplinada  pelo 
órgão  colegiado  competente  da  instituição,  deve  considerar  “a 
especificidade  das  demandas  acadêmicas  geradas  pela  vulnerabilidade 
social e econômica dos estudantes” e ser “periodicamente avaliada quanto à 
efetiva ampliação da permanência e ao sucesso acadêmico” dos estudantes 
selecionados (art. 5º). Por sua vez, a concessão das bolsas de extensão, a 
ser aprovada pelo órgão colegiado competente para a extensão e pelo órgão 
colegiado  superior  da  IES,  busca  fomentar  a  extensão  e  promover  “a 
interação  transformadora  entre  a  universidade  e  outros  setores  da 
sociedade,  por  meio  de  processo  interdisciplinar  educativo,  cultural  e 
científico” (art. 6º). 

Os estudantes bolsistas de extensão devem: 1) participar das 
atividades de extensão, ensino e pesquisa previstas no projeto ou programa; 
2) manter os indicadores satisfatórios de desempenho acadêmico definidos 
pela instituição; 3) apresentar trabalhos relativos ao projeto ou programa 
em eventos  científicos,  previamente  definidos;  4) fazer  referência  à  sua 
condição de bolsista nas publicações e trabalhos apresentados; e 5) cumprir 
as demais exigências estabelecidas nos editais de seleção (art. 13).

O  decreto  considera,  ainda,  que  a  eventual  “prestação 
institucional de serviços”, como modalidade de extensão, nos termos das 
normas da própria IES, não implica a concessão de bolsas de extensão (art. 
8º). Nesse caso, devem-se aplicar as disposições sobre estágio, consoante 
disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Pode-se,  perceber,  assim,  que a iniciativa da proposição em 
comento se  sobrepõe ao programa existente,  apesar  das diferenças entre 
ambos. Portanto, o projeto, que fazia sentido quando de sua apresentação, 
em face da ausência de regulamentação da Lei nº 12.155, de 2009, perdeu, 
agora, a oportunidade. 

No que diz respeito à técnica legislativa, o projeto ensejaria 
reparos. Por exemplo, o inciso VI do art. 4º menciona a necessidade de o 
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estudante  bolsista  observar  o  disposto  no §  1º  do  art.  3º.  Todavia,  não 
existem parágrafos neste artigo. Já a numeração dos incisos do art. 4º está 
incorreta,  visto  que  passa  diretamente  do  inciso  II  para  o  inciso  IV, 
omitindo, portanto, o inciso III. O art. 9º, por sua vez, possui apenas um 
parágrafo,  denominado  de  §  1º,  quando  deveria  ser  parágrafo  único. 
Também no art. 9º, mas em seu  caput, não faz sentido a expressão “por 
modalidade”, pois o projeto contempla apenas uma modalidade de bolsa.

Cumpre lembrar, por fim, que o valor definido no projeto para 
as bolsas se choca com o disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição 
Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Todas  essas  razões  nos  levam  a  julgar  inevitável  o  não 
acolhimento da iniciativa contida no Projeto de Lei do Senado nº 214, de 
2010. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 214, de 2011.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 214, DE 2010 

 
Institui o Programa Bolsa de Permanência 
Universitária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Bolsa de Permanência Universitária, nas 
modalidades com ou sem estágio. 

Art. 2º O Programa Bolsa de Permanência Universitária, nas modalidades 
com ou sem estágio, tem por finalidade oferecer bolsas de estudo a alunos universitários 
comprovadamente sem condições de custear sua formação, matriculados em cursos de 
graduação e sequenciais de formação específica nas Instituições de Ensino Superior 
(IES), com ou sem fins lucrativos, filantrópicas, comunitárias, confessionais ou pública, 
devidamente autorizadas ou reconhecidas pelo sistema de ensino correspondente. 

Art. 3º O programa concederá bolsas ao estudante, no valor correspondente 
a um salário mínimo, com contrapartida do bolsista por meio de prestação de serviços à 
União, com a duração de vinte horas semanais em regime de estágio; 

Art. 4º A Bolsa de Permanência Universitária será concedida a estudante 
em situação de carência, que atenda, conjuntamente, aos seguintes requisitos: 
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I - ser selecionado pelos órgãos gestores e ter sido aprovado no exame 

vestibular ou estar regularmente matriculado em curso autorizado ou reconhecido da rede 
particular de ensino superior; 

II - comprovar renda bruta mensal familiar per capita correspondente a, no 
máximo, três salários mínimos; 

IV - não possuir diploma de graduação; 

V - não ter sido desligado anteriormente do programa devido ao 
descumprimento ou à violação de normas estabelecidas; 

VI - observar a restrição contida no § 1º do art. 3º, e assumir o compromisso 
a que se refere o art. 8º desta Lei. 

Art. 5º A inscrição para seleção no Programa Bolsa de Permanência 
Universitária dar-se-á mediante edital público, por semestre, de cumprimento obrigatório, 
redigido de forma clara e objetiva, de maneira a possibilitar a perfeita compreensão de 
seu conteúdo pelos interessados. 

§ 1º O edital público será: 

I - publicado, na íntegra, no Diário Oficial da União, com antecedência 
mínima de trinta dias; 

II - disponibilizado, na íntegra, na internet, na mesma data de publicação no 
Diário Oficial da União, devendo permanecer disponível aos interessados durante todo o 
período de validade do edital; 

III - afixado, na íntegra, no quadro de avisos das instituições de ensino 
superior integrantes do programa.   

§ 2º O edital público conterá, além de outras exigências previstas nesta Lei: 

I - a indicação, com nome e endereço, das instituições conveniadas; 

II - a indicação do ato de reconhecimento do curso no órgão federal 
competente; 
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III - a avaliação, se houver, do curso de graduação, segundo critérios do 

órgão federal competente;  

IV - a denominação do curso e o quantitativo das vagas disponíveis; 

V - o valor da semestralidade ou anuidade de cada curso; 

VI - a indicação dos critérios de pontuação e de desempate; 

VII - a identificação da Comissão Selecionadora; 

VIII - a indicação do horário, do local ou meio e do período, não inferior a 
quinze dias, em que será realizada a inscrição; 

IX - a indicação do local, forma e prazo, não inferior a cinco dias, de 
apresentação de recursos; 

X - a fonte e o valor dos recursos disponíveis para custeio do programa no 
exercício. 

§ 3º O resultado da seleção, contendo a classificação dos interessados, será 
publicado, na íntegra, no Diário Oficial da União e no sítio oficial dos órgãos gestores e 
afixado no quadro de avisos das IES integrantes do programa. 

§ 4º Ao interessado classificado no número de vagas disponíveis é 
assegurado o direito de participar do programa. 

§ 5º A Comissão Selecionadora será constituída pelos órgãos gestores e 
integrada por servidores públicos estáveis. 

§ 6º A garantia da lisura e da regularidade dos procedimentos de que trata 
este artigo é atribuição da Comissão Selecionadora e dos órgãos gestores, que 
responderão objetivamente por ocorrências que as comprometam. 

§ 7º A Comissão Selecionadora e os órgãos gestores assegurarão o livre 
acesso a todos os documentos e expedientes que se relacionem ao edital público e ao 
programa, fornecendo-lhes cópia ou certidões, se requeridas com justificação. 

Art. 6º A Bolsa de Permanência Universitária  será cancelada 
automaticamente, com o desligamento do aluno do programa, nos seguintes casos: 
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I - reprovação em duas ou mais disciplinas no período letivo, por média ou 

assiduidade; 

II - descumprimento do termo de compromisso de estágio; 

III - abandono ou desistência do curso ou trancamento de matrícula; 

IV - transferência para outra IES;  

V - ocorrência de falsa documentação ou fraude na prestação das 
informações visando à concessão ou à manutenção da bolsa, sem prejuízo das 
cominações legais a que se achar sujeito o responsável pelo ilícito praticado. 

§ 1º A IES deverá comunicar, na forma da regulamentação desta Lei, aos 
órgãos gestores qualquer das ocorrências previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, sob 
pena de sanções cabíveis. 

§ 2º Em qualquer caso de cancelamento, a Bolsa de Permanência 
Universitária poderá ser redistribuída para outro aluno classificado da mesma instituição, 
com efeitos a partir da data da substituição do bolsista. 

Art. 7º A manutenção ou renovação da Bolsa de Permanência Universitária 
pelo beneficiário, sempre por igual período, observado o prazo máximo para a conclusão 
do curso, dependerá de reavaliação do perfil socioeconômico, verificação dos requisitos 
de desempenho acadêmico e assiduidade do aluno e cumprimento do termo de 
compromisso a que se refere o art. 8º desta Lei. 

Parágrafo único. A renovação da Bolsa de Permanência Universitária tem 
precedência sobre o ingresso no programa, para efeito de distribuição das vagas. 

Art. 8º O estudante inscrito na Bolsa de Permanência Universitária obrigar-
se-á, mediante termo de compromisso, a prestar serviços como estagiário: 

I - prioritariamente, como monitor em escola da rede pública de ensino; ou 

II - em locais, entidades ou instituições definidos pelos órgãos gestores, 
preferencialmente no município onde resida ou estude. 
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§ 1º A prestação de serviço a que se refere o caput deste artigo, sempre na 

condição de estagiário e consoante a legislação que lhe é própria, sem remuneração, terá 
carga horária de vinte horas semanais. 

§ 2º As atividades de estágio, comunitárias ou extensionistas, poderão ser 
consideradas pelas IES participantes para efeito de integralização ou complemento 
curricular dos alunos, em conformidade com os respectivos regimes acadêmicos e 
projetos pedagógicos dos cursos. 

Art.9º Compete aos órgãos gestores do programa fixar o limite de Bolsas de 
Permanência Universitária, por modalidade, a ser alcançado em cada período letivo, 
referente ao conjunto de cursos e turnos em demanda, para fins de distribuição dos 
quantitativos de bolsas entre as IES participantes. 

§ 1º O Regulamento desta Lei disporá sobre o cálculo para rateio das Bolsas 
de Permanência Universitária entre as IES participantes, mediante critério de 
proporcionalidade que leve em conta o alunado de cada uma delas, o total de bolsas 
fixado e o somatório dos alunos das IES participantes, em cada período. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Universidade para Todos (ProUni) foi criado em 2004 pelo 
Presidente Lula, e tem por objetivo a concessão de bolsas de estudo integrais e parciais 
em cursos de graduação e sequenciais de formação específica, em instituições privadas 
de educação superior. É inegável o importância do ProUni, que permitiu a inclusão de 
milhares de estudantes carentes na Universidade. Para se ter um ideia, o ProUni já 
atendeu, desde sua criação até o processo seletivo do primeiro semestre de 2010, 704 mil 
estudantes, sendo 70% com bolsas integrais. 

O sucesso do ProUni me incentivou a apresentar esta nova proposta, que 
tem por finalidade beneficiar aqueles estudantes que trabalham, ou fazem estágio, para 
custear seus estudos. Trata-se do Programa Bolsa de Permanência Universitária, em que 
o estudante receberia uma renda em reais, com a qual poderia pagar a mensalidade da 
faculdade, a moradia, a alimentação, bem como comprar livros e outros materiais 
didáticos. 
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O Bolsista da Bolsa de Permanência Universitária receberia uma renda de 

um salário mínimo, e em contrapartida prestaria serviço à União, na condição de 
estagiário, com carga horária de vinte horas semanais. 

Além do aspecto da inclusão social, a Bolsa de Permanência Universitária 
com certeza ampliará a autoestima do estudante carente, pois ele saberá que está 
custeando os estudos por meio de seu próprio esforço. 

Diante do exposto, ofereço a presente proposta à apreciação dos nobres 
colegas. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 05/08/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14197/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 16, 
de  2012  (Projeto  de  Lei  nº  7.104,  de  2002,  na 
origem),  do  Deputado  Gastão  Vieira,  que  dispõe 
sobre  a  inadimplência  na  prestação  de  contas  e  
cumprimento das normas de programas federais na  
área de educação. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 16, de 2012 (Projeto de 
Lei nº 7.104, de 2002, na Casa de origem), de autoria do Deputado Gastão 
Vieira, que dispõe sobre inadimplência na prestação de contas e cumprimento 
das normas de programas federais na área de educação. 

A proposição encontra-se vazada em quatro artigos. 

No art. 1º, o projeto pretende vedar, nos três primeiros meses do 
primeiro  ano  de  mandato  de  governadores  ou  prefeitos,  a  interrupção  no 
repasse de recursos e outros benefícios relativos a programas federais na área 
de  educação  e  renda  mínima  associada  a  ações  educativas,  devido  a 
inadimplência  na  prestação  de  contas  e  no  cumprimento  das  normas  de 
execução  desses  programas,  cuja  responsabilidade  seja  do  mandatário  da 
administração anterior. Essa vedação não seria aplicável em caso de reeleição. 
Ademais, ao longo do prazo mencionado, o novo mandatário deveria adotar 
as providências necessárias para regularizar a execução do programa.

No  art.  2º,  a  proposição  tipifica  como  ato  de  improbidade 
administrativa a inadimplência de que trata o art. 1º, nos termos estabelecidos 
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pela Constituição Federal e pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, punível 
na forma estabelecida por essas normas.

No art. 3º, o PLC determina que a instância federal executora dos 
programas  de  que  trata  o  art.  1º  instale  imediatamente  inquérito 
administrativo  ou  tomada  de  contas  especial  contra  os  responsáveis  por 
atraso, por ausência de iniciativa ou por qualquer outro tipo de inadimplência 
na implementação dos programas ou em sua prestação de contas. Estabelece, 
também,  que  a  não  instalação  dessas  medidas  pela  agência  executora 
constitui, por sua vez, ato de improbidade administrativa.

Por fim, o art. 4º prevê o início da vigência da lei para a data de 
sua publicação.

Na  Câmara  dos  Deputados,  o  projeto  foi  apreciado  pelas 
Comissões  de  Trabalho,  Administração  e  Serviço  Público;  de  Educação  e 
Cultura; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado, o PLC nº 16, 
de 2012, será analisado por este colegiado e, em sede de decisão terminativa, 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias que versem a 
respeito de normas gerais sobre educação e ensino. Assim, na medida em que 
se refere a programas federais na área de educação, o PLC nº 16, de 2012, 
enquadra-se nas competências regimentalmente atribuídas a esta Comissão.

No  tocante  ao  mérito,  julgamos  elevadas  e  revestidas  de 
preocupação social as motivações que ensejaram a apresentação do PLC em 
comento, há cerca de uma década. 

De fato, naquela ocasião, a Medida Provisória (MPV) nº 2.178-
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36, de 24 de agosto de 2001, regulava a execução dos principais programas de 
apoio federal à educação básica, sob a responsabilidade do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE).  Entre  esses,  destacavam-se  o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o Programa de Garantia 
de  Renda  Mínima  Vinculada  à  Educação  (PGRM),  o  Programa  Dinheiro 
Direto  na  Escola  (PDDE),  bem  como  outras  iniciativas  de  suporte  ao 
atendimento educacional realizado por estados e municípios.  

A referida MPV autorizava o FNDE a suspender os repasses dos 
programas  em  caso  de  inadimplência  na  prestação  de  contas  ou  de 
descumprimento de suas normas de execução, comunicando o fato ao Poder 
Legislativo  correspondente.  Saía  prejudicada  a  população  escolar  pelo 
descaso  de  administradores  públicos  que,  derrotados  nas  urnas  e  sem 
compromisso com a coletividade, deixavam de cumprir suas obrigações legais 
tempestivamente. 

Passados dez anos da apresentação do projeto, a realidade dos 
programas federais de apoio à educação básica e de garantia de renda mínima 
é distinta. Ganharam não apenas amplitude – como demonstra a expansão do 
PNAE –, mas também nova lógica de execução – com a transferência direta 
de recursos aos cidadãos via Bolsa Família.  Por conseguinte,  entraram em 
vigor novos mecanismos de gestão e normas regulamentares. 

Assim, a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que substituiu a 
MPV nº 2.178-36, de 2001, no tocante ao PNAE e ao PDDE, bem como a 
Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, 
que  a  regulamenta,  dispõem  de  maneira  diversa  sobre  a  suspensão  dos 
repasses desses programas. Embora o FNDE continue autorizado a fazê-lo, 
em caso de inadimplemento ou descumprimento de determinados requisitos, o 
art. 21 da lei mencionada autoriza que, nessa situação, o repasse dos recursos 
da merenda seja feito diretamente às unidades executoras das escolas, pelo 
prazo de cento e oitenta dias, garantindo, assim, a alimentação dos alunos. 

Da mesma forma, o art. 34 da resolução citada, ao detalhar os 
procedimentos para a prestação de contas, inclui a determinação de que, em 
caso de inadimplemento, o FNDE proceda à instauração de tomada de contas 
especial  ou  à  inscrição  do  débito  e  registro  dos  responsáveis  no  cadastro 
informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais. 

3

206



Além disso, o art. 35 da mesma norma trata expressamente das 
situações  de  mudança  de  gestão.  Segundo  esse  dispositivo,  estados  e 
municípios que, por motivo de força maior ou caso fortuito, não apresentarem 
ou não tiverem aprovada a prestação de contas, deverão apresentar as devidas 
justificativas ao FNDE. A falta ou não apresentação, no todo ou em parte, da 
prestação de contas, por dolo ou culpa do gestor anterior, é considerada pela 
resolução como “caso fortuito”. Ademais, o dispositivo determina que, nesse 
caso, juntamente com a competente justificativa, o gestor atual encaminhe ao 
FNDE  cópia  de  representação  protocolizada  no  respectivo  órgão  do 
Ministério Público, para adoção das providências cíveis e criminais de sua 
alçada. Na ausência dessa justificativa e da correspondente representação, o 
FNDE  deve  instaurar  tomada  de  contas  especial  em  desfavor  do  gestor 
sucessor, na qualidade de corresponsável pelo dano causado ao erário.

Na mesma linha vai a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que 
instituiu o Bolsa Família, sucessor das iniciativas de renda mínima vinculada 
à educação, como o Programa de Garantia de Renda Mínima (PGRM. O art. 
8º, § 6º, dessa lei prevê a restituição pelo ente federado dos recursos recebidos 
para a  gestão  descentralizada  do programa,  em caso  de não aprovação da 
respectiva prestação de contas, sem resultar na suspensão dos benefícios para 
as famílias.

Outrossim, desde o advento da Emenda Constitucional nº 14, de 
1996, vem sendo fortalecido o papel de acompanhamento e controle por parte 
de  conselhos  democraticamente  constituídos  por  gestores  e  usuários  de 
diversos  programas  de  apoio  à  educação,  que estão  a  construir  uma nova 
cultura de avaliação e fiscalização, com crescente participação popular.

Em nossa opinião, portanto, já não faria sentido aprovar o PLC nº 
16,  de  2012.  Durante  o  longo  período  em que  o  projeto  permaneceu  em 
tramitação  na  Câmara  dos  Deputados,  alterou-se  o  cenário  dos  programas 
federais  de  apoio  à  educação,  aperfeiçoando-se  seu  marco  legal  e 
regulamentar,  de  modo a  resguardar  os  direitos  da  população em caso  de 
omissões ou falhas de gestores descompromissados em final de mandato.
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III – VOTO

Diante  do  exposto,  somos  pela  PREJUDICIALIDADE  do 
Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 50, 
de 2008 (Projeto de Lei nº 4.378, de 2001, na Casa de 
origem),  do  Deputado  Gonzaga  Patriota,  que 
denomina  a  BR-232,  no  Estado  de  Pernambuco,  
Rodovia João Lyra Filho no trecho entre Recife e São  
Caetano e Rodovia Luiz Gonzaga no trecho entre São 
Caetano e Parnamirim.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 50, de 2008 (Projeto de Lei nº 4.378, de 2001, 
na Casa de origem), de autoria do Deputado Gonzaga Patriota. A proposição visa a 
denominar  “Rodovia  João  Lyra  Filho”  e  “Rodovia  Luiz  Gonzaga”, 
respectivamente,  os trechos da rodovia federal  BR-232 compreendidos entre as 
localidades de Recife e São Caetano, e de São Caetano e Parnamirim, no Estado de 
Pernambuco.

O PLC em análise é fruto da apreciação conclusiva, pelas Comissões 
de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos 
Deputados, de dois projetos, aprovados na forma de substitutivo. São eles: o Projeto 
de Lei (PL) nº 4.378, de 2001, de autoria do Deputado Gonzaga Patriota, que 
pretende  homenagear  o  sanfoneiro  e  compositor  Luiz  Gonzaga;  e  o  apenso 
PL nº 4.712, de 2001, de autoria do Deputado Wolney Queiroz, que reverencia o 
político e empresário João Lyra Filho.

Nas  justificações  que  apresentam,  os  autores  dos  projetos  iniciais 
destacam os méritos das personalidades que terão seus nomes atribuídos a trechos 
da rodovia BR-232 em território pernambucano.

218



Distribuído com exclusividade à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, o projeto não recebeu emendas.

Anteriormente designada relatora da proposição, a Senadora Marinor 
Brito  chegou  a  apresentar  relatório  pela  aprovação,  o  qual,  todavia,  não  foi 
apreciado.  Em  virtude  do  afastamento  da  ilustre  Senadora,  a  matéria  foi 
redistribuída, estando agora sob minha relatoria. Por concordar com a manifestação 
da relatora que me antecedeu no exame do PLC nº 50, de 2008, adoto, na forma e 
no conteúdo, os termos do relatório então apresentado por Sua Excelência.

II – ANÁLISE

De acordo com o que dispõe o art. 102, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte pronunciar-se 
a respeito de matérias que versem sobre homenagens cívicas. No presente caso, por 
ser  a  única  Comissão  a  examinar  a  matéria,  cabe-lhe  também opinar  sobre  a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do projeto.

Trata-se de preito de reconhecimento a dois ilustres filhos do Estado 
de Pernambuco que, em seus respectivos campos de atuação, conquistaram lugar de 
destaque no cenário nacional e permanecem vivos no coração dos pernambucanos.

Luiz Gonzaga é o grande músico, compositor, arranjador e intérprete 
conhecido como “Rei do Baião”, imortalizado em suas canções, venerado pelos 
nordestinos e, em especial, pelo povo pernambucano, que, em votação direta, o 
escolheu  como  “personalidade  do  século”.  Já  na  figura  de  João  Lyra  Filho, 
homenageia-se  o  líder  político  e  empreendedor,  deputado  federal  e  deputado 
estadual comprometido com o desenvolvimento de Pernambuco, notadamente da 
região  de  Caruaru,  cidade  que  administrou por  vários  anos,  realizando ali  um 
extraordinário trabalho de modernização.

O PLC nº 50, de 2008, não contém vícios de iniciativa e apresenta-se 
em conformidade com os preceitos constitucionais e as normas da boa técnica 
legislativa.

As homenagens pretendidas têm como suporte um componente da 
infraestrutura rodoviária federal, a BR-232. Assim, encontra respaldo constitucional 
no art. 48,  caput, que possibilita ao Congresso Nacional – e a qualquer de seus 
membros, na forma do art. 61, caput – a iniciativa para a proposição de leis relativas 
a matérias de interesse da União, observado que, no presente caso, não incide a 
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reserva de iniciativa, privativa do Presidente da República, de que trata o § 1º do art. 
61 da Carta Magna.

Encontra-se o projeto, ademais, amparado na Lei nº 6.682, de 27 de 
agosto de 1979, que “dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do 
Plano Nacional de Viação”, estabelecendo que, mediante lei especial, uma estação 
terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente à terminologia 
oficial, a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja 
prestado relevante serviço à nação ou à humanidade.

No que tange ao mérito, a iniciativa mostra-se igualmente adequada, 
haja  vista  que  a  obra  de  Luiz  Gonzaga  –  de  valor  inestimável  para  todos  os 
brasileiros – e as realizações de João Lyra Filho – seja na atividade privada, seja na 
vida pública – os credenciam plenamente para a homenagem. Por sua vez, a escolha 
da BR-232 mostra-se particularmente apropriada, em razão das profundas ligações 
que os homenageados mantiveram com a região atendida por aquela rodovia.

Por  último,  cabe  informar  que,  no  portal  do  Senado  Federal  de 
consulta  à  legislação  brasileira  (SICON),  não  há  registro  de  lei  que  já  tenha 
atribuído denominação aos trechos rodoviários escolhidos para as homenagens.

III – VOTO

Pelo exposto, concluímos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 
Câmara nº 50, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

la2012-02129
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PARECER Nº        , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2010 (Projeto 
de  Lei  nº  2.856,  de  2008,  na  origem),  do 
Deputado  Rômulo  Gouveia,  que  denomina 
Viaduto  Deputado  José  Fernandes  de  Lima  o  
viaduto  localizado  na  BR-101,  entroncamento  
com  a  rodovia  estadual  PB-040,  na  entrada  
principal da cidade de Mamanguape, Estado da  
Paraíba.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

De iniciativa do Deputado Rômulo Gouveia, o Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 80, de 2010 (nº 2.856, de 2008, na origem), tem por 
objetivo  homenagear  a  figura  do  Deputado  José  Fernandes  de  Lima, 
atribuindo seu nome ao viaduto localizado no entroncamento da BR-101 
com a rodovia estadual PB-040, de acesso à cidade de Mamanguape (PB).

O  autor  justifica  a  proposta  ao  destacar  a  importância  do 
homenageado para a história do Estado da Paraíba.

Nascido em 1912, na cidade de Mamanguape, José Fernandes 
de  Lima  foi  por  duas  vezes  prefeito  da  cidade.  Em  1950,  elegeu-se 
deputado estadual, cargo que exerceu ao longo de dez mandatos seguidos, 
perfazendo um total de 40 anos. Por duas vezes ocupou a presidência da 
Assembléia  Legislativa  do  Estado da  Paraíba,  assumindo  o  governo  do 
estado durante 11 meses, entre 1960 e 1961, ocasião em que marcou sua 
gestão com austeridade e equilíbrio. Foi líder da oposição durante todo o 
período da ditadura militar.

Entre os inúmeros cargos públicos que ocupou, destacam-se os 
de Secretário de Finanças e de Secretário de Agricultura, Viação e Obras 
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Públicas. Suas atividades políticas permitiram exercer grande influência na 
definição do traçado da rodovia BR-101, ocasião em que buscou beneficiar 
a  cidade  de  Mamanguape,  favorecendo  o  seu  desenvolvimento.  José 
Fernandes de Lima faleceu em João Pessoa, em novembro de 1999.

Na  Câmara  dos  Deputados,  o  projeto  mereceu  a  aprovação 
unânime das Comissões de Viação e Transportes (CVT); de Educação e 
Cultura (CEC); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No  Senado,  foi  distribuído  exclusivamente  à  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  para decisão em caráter  terminativo. 
Não houve oferecimento de emendas.

Inicialmente  designado  relator  da  proposição,  o  Senador 
Efraim Morais apresentou relatório favorável à sua aprovação, o qual não 
chegou  a  ser  apreciado.  Tendo  assumido  a  relatoria,  em  virtude  de 
redistribuição no âmbito desta Comissão, e por concordar com a opinião do 
primeiro relator,  adoto,  na forma e no conteúdo,  os termos do relatório 
sobre o PLC nº 80, de 2010, então apresentado por Sua Excelência.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102,  inciso II,  do Regimento Interno do 
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que 
versem sobre homenagens cívicas, matéria objeto do PLC nº 80, de 2010, 
que tem por objetivo atribuir denominação a viaduto situado na BR-101, 
rodovia  constante  do  Plano  Nacional  de  Viação.  Como  tal,  constitui 
matéria da competência da União, ente ao qual compete, nos termos do art. 
21,  XXI,  da  Constituição  Federal,  instituir  diretrizes  para  o  Sistema 
Nacional  de  Viação.  Atende  ainda  aos  requisitos  para  a  iniciativa 
legislativa estabelecidos nos arts. 48 e 61 da Carta Política, não incidindo 
no campo reservado ao Presidente da República.

A proposição é amparada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que “dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do 
Plano Nacional de Viação” e estabelece que, mediante lei especial,  uma 
estação terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente à 
terminologia  oficial,  a  designação  de  um fato  histórico  ou de  nome  de 
pessoa  falecida  que  haja  prestado  relevante  serviço  à  nação  ou  à 
humanidade.

2
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O projeto é também adequado no que tange ao mérito. José 
Fernandes de Lima deu ao Estado da Paraíba e ao Brasil um exemplo de 
dedicação  à  causa  pública,  sendo  justa  a  homenagem  que  se  lhe  quer 
prestar.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade, 
boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 80, de 2010 (Projeto de Lei nº 2.856, de 2008, na origem).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ew2011-05015
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  260,  de  2011,  do 
Senador  Vicentinho  Alves,  que  denomina  a 
Escola Técnica Federal localizada na cidade de  
Porto  Nacional-TO  de  Senador  Antônio  Luiz  
Maya.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem à  deliberação  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 260, 
de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que  denomina a Escola Técnica 
Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio  
Luiz Maya.

O art. 1º determina que a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade  de  Porto  Nacional  (TO)  passe  a  denominar-se  Escola  Técnica 
Federal Senador Antônio Luiz Maya.

O art. 2º estabelece o início de vigência da lei para a data de 
sua publicação.

Como  justificativa,  o  autor  da  proposição  apresenta  uma 
súmula biográfica de Antônio Luiz Maya, religioso, educador e escritor e 
Senador pelo Estado do Tocantins, eleito em 1988.

Nascido em Porto Nacional (GO), hoje Tocantins, em 1926, e 
falecido em Goiânia, em 2009, Antônio Luiz Maya cursou Filosofia em 
Belo Horizonte (MG) e Teologia em Roma (Itália), obtendo os graus de 
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bacharel,  licenciado  e  doutor  pela  Pontifícia  Universidade  Gregoriana. 
Também em Roma, em 1952, ordenou-se sacerdote, assumindo em seguida 
a direção do Seminário São José de Porto Nacional, além de lecionar no 
Colégio Estadual. Posteriormente, casou-se e teve três filhos. Entre outros 
cargos  e  funções  relacionados  à  educação,  foi  membro  do  Conselho 
Estadual  de  Educação  de  Goiás,  por  três  mandatos  de  quatro  anos, 
professor  e  chefe  de  departamento  do  Instituto  de  Ciências  Humanas  e 
Letras  da  Universidade  Federal  de  Goiás,  pró-reitor  de  graduação  da 
mesma universidade e presidente da Comissão Diretora da Universidade do 
Tocantins.

Antônio Luiz Maya, além de exímio conferencista  e orador, 
publicou diversos livros sobre temas educacionais, socioeconômicos e de 
reminiscências  biográficas,  tornando-se  membro  da  Academia 
Tocantinense de Letras. Como Senador da República, no período de 1988 a 
1991, teve participação nas Comissões de Educação e de Assuntos Políticos 
Internacionais.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Compete à CE pronunciar-se sobre proposições que tratem de 
instituições educativas, bem como as que tratem de homenagens cívicas, 
conforme previsto nos incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

No presente caso, devemos considerar, desde logo, que a Lei 
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, reformulou o ensino técnico federal 
no País, instituindo a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica  e  criando  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia.

A escola  técnica  de  âmbito  federal  que  estava  então  sendo 
construída  em  Porto  Nacional  passou  a  denominar-se,  em  decorrência, 
Campus  Porto  Nacional  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia do Tocantins (IFTO).

Ocorre que a lei supramencionada estabeleceu,  no parágrafo 
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único  ao  art.  1º,  que  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia (Institutos Federais) “possuem natureza jurídica de autarquia”, 
detendo  “autonomia  administrativa,  patrimonial,  financeira,  didático-
pedagógica e disciplinar”.

Essa  autonomia  administrativa,  enquanto  não  for 
expressamente  revogada  por  outra  lei,  impede  que  medida  do  Poder 
Legislativo  venha  a  atribuir  denominação  a  qualquer  unidade  de  um 
Instituto Federal.

Devemos  recorrer,  ademais,  à  Carta  Constitucional,  que,  no 
art. 207,  caput,  estabelece a autonomia administrativa das universidades, 
dispondo  o  mesmo,  no  §  2º,  em  relação  às  instituições  de  pesquisa 
científica e tecnológica.

Os  Institutos  Federais,  embora  não  se  constituam  como 
universidades,  são  instituições  de  educação  superior,  além de  educação 
básica e profissional (art. 2º da Lei nº 11.892, de 2008), que se dedicam 
igualmente a pesquisa científica e tecnológica e extensão (art. 6º, incisos 
VII a IX, da mesma lei). Sua autonomia administrativa mostra, portanto, 
consonância com as disposições da Constituição para instituições federais 
de natureza similar.

Sendo  assim,  não  obstante  os  méritos  do  educador  que  se 
busca  homenagear,  a  proposição  revela-se  injurídica,  ao  afrontar  a 
autonomia administrativa da autarquia cuja unidade pretende nomear, tal 
como previsto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 11.892, de 2008.

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 260, de 2011. 

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 260, DE 2011 

 
 
Denomina a Escola Técnica Federal localizada 
na cidade de Porto Nacional-TO de Senador 
Antônio Luiz Maya. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO passa a 
denominar-se de Escola Técnica Federal Senador Antônio Luiz Maya. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                 A presente propositura visa denominar a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio Luiz Maya. 
 
              Antônio Luiz Maya foi membro da Academia Tocantinense de Letras, religioso, 
político, cronista, orador e conferencista brasileiro. Nasceu em Porto Nacional-GO, hoje 
Tocantins, no dia 18 de dezembro de 1926 e faleceu em 22 de junho de 2009, em 
Goiânia- GO com 82 anos de idade. Filho de Joaquim Maya Leite e Ana de Macedo 
Maya. Fez os primeiros estudos em sua terra natal e cursou o 2° grau e filosofia em Belo 
Horizonte - MG, nos anos de 1940 a 1948. 
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             Posteriormente cursou teologia em Roma-Itália, obteve os graus de bacharel, 
licenciado e doutor pela Pontifícia Universidade Gregoriana. Ainda, em Roma, no ano de 
1952, foi ordenado sacerdote, e retornou ao Brasil, onde foi nomeado Diretor do 
Seminário São José de Porto Nacional, bem como professor do Colégio Estadual, cargo 
que exerceu por 13 anos consecutivos, de 1958 a 1971. 
 
            Exerceu também o seu professorado no Colégio Sagrado Coração de Jesus, em 
Porto Nacional; membro do Conselho Estadual de Educação de Goiás, por três mandatos 
de quatro anos; professor e chefe de departamento do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras da Universidade Federal de Goiás, em substituição, e pró-reitor de graduação da 
Universidade Federal de Goiás, onde também foi chefe de gabinete da Reitoria. 
 
            Era conhecido como Professor Maya, um intelectual de primeira linha, um poliglota 
que falava fluentemente o italiano, espanhol e francês, exímio conferencista e orador 
completo. Possuia diversos trabalhos publicados sobre problemas educacionais. Visitou 
Portugal, Espanha, Suíça, França, Itália. 
 
            Como político, foi eleito senador da República, pelo Estado do Tocantins, em 
15/11/1988, cujo mandato terminou em 31/01/1991; e participou ativamente das 
Comissões Permanentes de Educação e de Assuntos Políticos Internacionais. Após o seu 
mandato de senador, ocupou o honroso cargo de presidente da comissão Diretora da 
Universidade do Tocantins. 
 
            Professor Maya, aposentou-se e foi residir em Goiânia, capital de Goiás, onde se 
dedicou, com maestria e prudência, ao ofício de escritor. Foi casado com a professora 
Celni Aires de Abreu Maya, com quem viveu harmoniosamente por mais de 37 anos e 
tiveram três filhos: Nilceana Maya Aires de Freitas, médica com especialização em 
radioterapia; Antônio Luiz Maya, engenheiro de computação e Fábio Luiz Aires Maya, 
engenheiro agrônomo. 
 
             Estas foram suas obras publicadas: 1 – Ação Parlamentar; 2 – A Ferrovia Norte- 
Sul; 3–Hidrovias do Araguaia e também do Tocantins; 4–Autonomia Universitária; 5–
Desenvolvimento do Cerrado; 6–Reminiscências Familiares; 7–Reminiscências 
Eclesiásticas e Sacerdotais; 8 -Reminiscências Eventuais e Reflexivas; 9–Reminiscências 
Ocasionais; 10–Reminiscências Sociais Portuenses; Reminiscência Universitárias: 
Culturais, Docentes e Acadêmicas; 11 – Reminiscências Universitárias Institucionais – 
UNITINS e Reminiscências Teológicas e Catequéticas. 
 
             Senador Antonio Luiz Maya recebeu várias condecorações e dentre elas 
destacamos: Diploma de Honra ao Mérito, conferido pelo Presidente do Mobral: Diploma 
de Outorga do Medalhão comemorativo do centenário do nascimento de Alberto Santos 
Dumont conferido pela Comissão de alto nível do Ministério da Aeronáutica: Medalha 
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Comemorativa das Solenidades do sesquicentenário da independência do Brasil: Medalha 
de Honra ao Mérito pela colaboração na implantação da lei 5.692/71, conferida pelo 
Estado de Goiás. 
 
             Diante do exposto, e por considerar uma personalidade de reconhecimento 
memorável contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do Projeto de Lei em 
tela. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VICENTINHO ALVES 
PR-TO 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12067/2011 
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Gabinete Senador João Capiberibe

                                                   REQUERIMENTO,          DE 2012

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro audiência pública 

na Comissão de Educação, Cultura e Desporto para ouvir os atletas olímpicos medalhistas nas 

olimpíadas de 2012 em Londres.

Esta  sessão  tem por  objetivo  ouvir  dos  atletas  qual  a  receita  do  sucesso  nas 

olimpíadas,  dificuldades  encontradas  e  como  as  superaram,  sugestões  para  melhorar  nosso 

desempenho nas olimpíadas de 2016 no Brasil. E as razões de o Brasil ter sido tão mal sucedido 

nestas olimpíadas.

Diante  disso,  sugerimos  sejam  convidados  os  seguintes  atletas,  dentre  outros 

medalhistas até o final das Olimpíadas:

1. Judoca Sarah Menezes - Medalha de ouro, categoria ligeiro, até 48 

kg;

2. Judoca Felipe Kitadai - Medalha de bonze, categoria até 60 kg;

3. Nadador Thiago Pereira - Medalha de prata, natação masculina, 400 

metros medley;

4. Judoca Mayra Aguiar - Medalha de bonze, categoria até 78 kg;

5.  Judoca Rafael Silva - Medalha de Bronze, categoria acima dos 100 

kg;

6. Nadador Cesar Cielo - Medalha de Bronze nos 50 metros livres;

7. Velejadores Robert Scheidt e Bruno Prada - Medalha de Bronze, 

classe Star. 

8. Ginasta Arthur Zanetti - Medalha de Ouro nas argolas. 

Sala das sessões,   08 de agosto de 2012.

                             Senador João Capiberibe

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 22 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br
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